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Grande público é esperado nas partidas de hoje e na fi nal no domingo

Copa Brasil 
conhece os 

fi nalistas hoje
Quatro equipes entrarão em campo nes-

ta sexta-feira (25), pela semifi nal da 18ª Copa 
Brasil de Futebol Infantil de Votorantim, pro-
movido pela Prefeitura por meio da Secretaria 
de Esportes e Lazer (Sespol). Grêmio e Bahia 
fazem o primeiro jogo às 17h30 e às 19 horas, 
o clássico paulista entre Palmeiras e São Pau-
lo, ambas as partidas acontecem no estádio 
municipal “Domênico Paolo Mititieri”.

Os vendedores dos dois jogos farão a fi -
nal da competição, que acontece no próximo 
domingo às 10 horas, também, no estádio mu-
nicipal. 

Para o clássico desta noite, os torcedores 
do São Paulo terão acesso ao estádio pelo 
portão principal situado em frente ao terminal 
de ônibus. Já a torcida do Palmeiras a entrada 
ao campo será pela rua Albertina Nascimento.

A Secretaria de Meio Ambiente (Sema) 
dando seguimento às ações de gerencia-
mento de resíduos, na última semana a 
primeira remessa de resíduos eletrônicos 
acondicionados no “Eco-Ponto de Eletrô-
nicos” do Paço Dois.

Aproximadamente 300 quilos de re-
jeitos eletrônicos foram encaminhados 
para a devida destinação e reciclagem do 
material. De acordo com o coordenador 
do núcleo, são aceitos televisores, moni-
tores e CPUs de computadores, ventila-
dores, ferros de passar roupa, aparelhos 
de ar-condicionado, aspiradores, relógios, 
balanças, calculadoras, telefones, radio-
grafi as, máquina de costura, entre outros 
itens inutilizados. 

Os resíduos eletrônicos possuem alto 
grau de contaminação ao meio ambiente, 
muitos deles contém metais pesados que 
podem contaminar a água e o solo, além 
de afetar os seres vivos e podem ainda 
causar doenças graves nos seres huma-
nos.

A partir do mês de fevereiro, a Sema 
voltará a receber dos cidadãos, exclusiva-
mente pessoas físicas de Votorantim, os 
materiais eletrônicos que não possuem 
mais uso. Cada cidadão poderá entregar 
o material no “Eco-Ponto Eletrônicos”, no 
Paço Dois, localizado na Avenida Moacir 
Oséias Guitti, Nº 41, Centro - Votorantim.

Aparelhos eletrônicos 

inutilizados são 

encaminhados 

para reciclagem

Mais de 300 quilos de material foram 

encaminhados para reciclagem

Prefeitura entrega os cheques do programa 

material e uniforme escolar no dia 05
Aproximadamente 12 mil alunos do ensino 

infantil e fundamental da rede municipal vol-
tam às aulas no próximo dia 05 de fevereiro. 
Já para as crianças das creches municipais o 
atendimento começa no dia 1°, próxima sexta-
feira. 

Portanto no dia 05, as mães dos alunos 
de educação infantil e fundamental, bem como 
das creches, receberão os cheques do Progra-
ma de Incentivo à Educação, instituído pela 
Lei n° 1789/05, nos termos do § 2°, do art. 6° 
da mesma lei (com redação dada pela Lei nº 

2113/10). Neste ano será um total de R$ 49,00 
para a compra do material escolar e do unifor-
me de verão. A ação desenvolvida pela Prefei-
tura de Votorantim por meio da Secretaria de 
Educação.

O programa é um incentivo no qual os 
pais ou responsáveis legais das crianças de-
vidamente matriculadas na rede municipal de 
ensino, receberão o valor de R$ 22,00 para a 
compra do material escolar e R$ 27,00 para o 
uniforme de verão. 

As mães que não conseguirem retirar o 

valor no dia 5, terão ainda os dias 6, 7, e 8 de 
fevereiro, para fazer a retirada na escola. Já a 
nota fi scal da compra do material e uniforme 
deverá ser apresentada na escola até o dia 15 
de fevereiro.

De acordo com a Secretaria de Educação 
os cheques serão entregues às 10 horas, para 
os alunos que estudam no período da manhã e 
às 15 horas, para os da tarde. Portanto, nesta 
data, as crianças devem ir a escola no horário 
normal. As mães farão a retirada do valor na 
sala de aula em que o fi lho estuda.

CAT retoma atendimento
O Centro de Atendimento ao Trabalha-

dor (CAT), mantido pela Prefeitura de Voto-
rantim, por meio da Secretaria de Cidada-
nia e Geração de Renda (Seci) retomou o 
atendimento.

Os interessados em se cadastrar, deve 
levar o currículo e documento de identi-

dade (RG) na unidade do programa, que 
fi ca na Rua Moacir Oséias Guitte, 41, Cen-
tro. O acesso ao local é feito pelo espaço 
“Aquário Cultura”, ao lado da Praça Lecy 
de Campos. O horário de atendimento é 
das 08 às 17 horas. Mais informações pelo 
telefone (15) 3353-8688. 
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D E C R E T O     N.º     4 4 7 0
Dispõe sobre suplementação e anulação parcial de verbas do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Votorantim - SAAE e 
dá outras providências.
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
D E C R E T A :
Art. 1.º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Votorantim, um crédito adicional no valor de R$ 69.000,00 
(Sessenta e Nove Mil Reais), para suplementar a seguinte do-
tação do orçamento vigente:
MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Fisica
041702.1712200122.033       31901100.......R$ 69.000,00
Art. 2.º Os recursos para cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão forneci-
dos pela anulação parcial da seguinte dotação:
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÂO E MANUTENÇÃO
Aterro Sanitário
041703.1745200121.013       44905100........R$ 69.000,00  
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 18 de ja-
neiro de 2.013  -  XLIX ANO DA EMANCIPAÇÃO. 

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria de Administração da Prefeitura Muni-
cipal de Votorantim, na data supra. 

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

D E C R E T O     N.º     4 4 7 1   
Dispõe sobre os valores estabelecidos nos arts. 1º e 2º da Lei 
nº 1789, de 31 de janeiro de 2005. 
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS E CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 4º DA LEI 
1789/05,
D E C R E T A :
Art. 1.º Ficam reajustados os valores das bolsas constantes 
dos arts. 1º e 2º da Lei 1789/05, da seguinte forma:
I. Bolsa material escolar no valor correspondente 
a R$ 27,00 (vinte e sete reais) por aluno regularmente matri-
culado, destinado a subsidiar o aluno na aquisição de material 
escolar;
II. Bolsa uniforme no valor correspondente a R$ 
22,00 (vinte e dois reais) por aluno regularmente matriculado, 
destinado a subsidiar o aluno na aquisição de uniforme esco-
lar.
Parágrafo único. As bolsas descritas neste artigo serão con-
cedidas com a entrega de valor correspondente à somatória 
das mesmas, através de cheque expedido pela Prefeitura, no 
valor de R$ 49,00 (quarenta e nove reais), nominal à mãe do 
aluno benefi ciário ou, na sua ausência, de outro represen-
tante legal.
Art. 2.º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 24 de ja-
neiro de 2.013  –  XLIX  ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria de Administração da Prefeitura Muni-
cipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

D E C R E T O     N.º     4 4 7 2
Regulamenta a Lei nº 2171, de 13 de outubro de 2010, que 
dispõe sobre a criação da Guarda Civil Municipal de Voto-
rantim, e dá outras providências. 
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS E:
CONSIDERANDO a necessidade da obtenção de Alvará 
para Funcionamento da Guarda Civil Municipal, emitido pelo 
Departamento de Captura e Delegacias Especializadas (DE-
CADE) da Polícia Civil;   
CONSIDERANDO que dentre os documentos exigidos pelo 
órgão estadual acima mencionado para emissão do Alvará 
está um Decreto regulamentando a lei que cria a Guarda 
Civil Municipal;
CONSIDERANDO ainda a necessidade de se regulamentar 
alguns artigos da Lei nº 2171/10; 
D E C R E T A :
Art. 1.º Estão sujeitos a este Decreto todos os integrantes da 
GCM de Votorantim, onde quer que exerçam suas ativida-
des, ainda que trajados civilmente.
Art. 2.º A Guarda Civil Municipal de Votorantim é uma cor-
poração uniformizada e essencialmente civil, diretamente 
subordinada ao Secretário de Segurança Comunitária, Trân-
sito e Transporte e ao Prefeito Municipal.
Art. 3.º Fica estabelecida a sede temporária da GCM na Rua 
Domingos de Arruda Ferraz, nº 51, Parque Jataí, junto à In-

cubadora deste Município. 
Art. 4.º Respeitado o limite máximo para a jornada de tra-
balho previsto no caput do artigo 18, da Lei nº 2171/10, a 
prestação de serviço da GCM poderá ser:
I – de 08 (oito) horas diárias de trabalho;
II – de regime de plantão diurno e noturno, em escala de 
serviço de revezamento de 12 horas de trabalho por 36 con-
tínuas de repouso, independente da verifi cação de sábado 
ou domingo;
III – de regime de plantão diurno e noturno, em escala de 
serviço de revezamento de 02 (dois) dias consecutivos de 
serviço, cada um com 8 (oito) horas diárias de trabalho, por 
01 (um) dia de descanso, independente da verifi cação de sá-
bado ou domingo; 
IV - de regime de plantão diurno e noturno, em escala de 
serviço de revezamento de 03 (três) dias consecutivos de 
serviço, cada um com 8 (oito) horas diárias de trabalho, por 
01 (um) dia de descanso, mesclando-se na sequência, na 
mesma semana 02 (dois) dias consecutivos de serviço, cada 
um com 8 (oito) horas diárias de trabalho, por 01 (um) dia 
de descanso, independente da verifi cação de sábado ou 
domingo;  
V – de regime de plantão diurno e noturno, em escala de 
serviço de revezamento de 06 (seis) dias consecutivos de 
serviço, com jornada diária de 6 horas e quarenta minutos, 
por 1 (um dia) de descanso, independente da verifi cação de 
sábado ou domingo.
Parágrafo único. Caberá ao Comando Geral da GCM esta-
belecer qual regime de trabalho será adotado, conforme a 
necessidade do serviço exigir.
Art. 5.º É obrigatório o uso de uniforme por todo o corpo da 
GCM quando em serviço, fi cando proibido o uso do uniforme 
pelo servidor da GCM quando estiver fora de serviço.
§ 1.º É proibido ao servidor da GCM ceder, emprestar, alugar 
ou alienar em qualquer de suas formas o uniforme, arma-
mento e acessórios da GCM.
§ 2.º Os uniformes, acessórios e armamentos da GCM de 
Votorantim são considerados patrimônio do Município, de-
vendo ser devolvidos à corporação em caso de aposenta-
doria, exoneração, demissão, afastamento defi nitivo e óbito 
do servidor.   
Art. 6.º Para as sanções previstas no artigo 60, da Lei Muni-
cipal 2171/10, é competente:
I. O Comandante da GCM para as penas de ad-
vertência e repreensão;
II. O Secretário da SESEC para as penas de sus-
pensão;
III. O Prefeito Municipal para a aplicação da pena 
de demissão.
Art. 7.º Com exceção da pena de advertência, todas as de-
mais serão divulgadas no boletim interno da GCM, após a 
devida comunicação ao Setor de Recursos Humanos da Pre-
feitura de Votorantim, para as providências cabíveis.  
Art. 8.º Caracterizará a reincidência, para os fi ns do disposto 
no artigo 62 da Lei Municipal nº 2171/10, o cometimento, no 
interstício de 1 (um) ano, de mais de uma infração disciplinar 
elencada nos incisos no artigo 57, da mesma lei.
Art. 9.º Poderão ser cancelados os registros das penalida-
des, mediante requerimento do interessado: 
I- para as sanções de repreensão e advertência, após o de-
curso de 3 (três) anos de efetivo exercício, se o funcionário 
não houver, nesse período, praticado nova infração discipli-
nar;
II – para a sanção de suspensão, após o decurso de 5 (cinco) 
anos de efetivo exercício, se o funcionário não houver, nesse 
período, praticado nova infração disciplinar.
Art. 10. O cumprimento das penalidades aplicadas terá início 
a partir da data em que o servidor da GCM for cientifi cado da 
mesma, através do seu superior imediato.      
Parágrafo único. Estando suspenso ou afastado o servidor 
apenado, a sanção terá início na data em que retornar ao 
efetivo exercício.
Art. 11. Para fi ns disciplinares e demais efeitos legais, o com-
portamento do servidor da GCM será considerado:
I – excelente, quando no período de 72 meses de efetivo 
exercício, não tenha sofrido qualquer punição;
II – ótimo, quando no período de 36 meses de efetivo exer-
cício, não tenha sofrido sanções mais graves que até duas 
advertências ou apenas uma repreensão;
III – bom, quando no período de 24 meses de efetivo exer-
cício, não tenha sofrido sanção mais grave que até duas 
repreensões;  
IV – regular, quando no período de 12 meses de efetivo exer-
cício, não tenha sofrido sanção mais grave que uma suspen-
são de até 10 dias;
V – mau, quando no período de 12 meses de efetivo exer-
cício, tenha sofrido sanção mais grave que uma suspensão 
de até 10 dias.  
§ 1.º Para os efeitos de classifi cação do comportamento do 
servidor da GCM, as penalidades aplicadas ao mesmo serão 
anotadas no prontuário individual.
§ 2.º A contagem dos prazos referidos nos incisos deste ar-
tigo terá início a partir da data do término do efetivo cumpri-
mento da penalidade imposta.
Art. 12. Ao ingressar no quadro dos servidores da GCM, o 
servidor será classifi cado no comportamento bom.
§ 1.º Os atuais integrantes do quadro dos servidores da GCM 
de Votorantim, na data da publicação deste decreto, serão 
igualmente classifi cados no comportamento bom, desde que 
não tenham sofrido punição defi nitivamente aplicada.
§ 2.º Os atuais integrantes do quadro dos servidores da GCM 
de Votorantim que na data da publicação deste decreto te-
nham sofrido punição defi nitivamente aplicada, terão seu 
comportamento classifi cado de acordo com o previsto nos 
incisos do artigo 11 deste decreto.
Art. 13. Para fi ns do disposto no artigo 48 da lei nº 2171/10, 

o servidor da GCM de Votorantim será cientifi cado por 
escrito, através do seu superior imediato, da comunica-
ção recebida pela corporação a respeito de infração por 
ele praticada.
Parágrafo único. A comunicação de que trata o “caput” 
deste artigo deverá ser encaminhada para o superior 
imediato daquele que cientifi cou o servidor acusado da 
prática de infração, a quem competirá colher as alega-
ções do transgressor e receber eventuais documentos 
por ele apresentado.
Art. 14. Concluída a oitiva do acusado pela infração, a 
mesma será encaminhada ao Comandante Geral da 
GCM de Votorantim, a quem competirá decidir sobre o 
fato, podendo: 
I – determinar o arquivamento se entender não haver in-
fração a ser punida;
II – determinar a apuração da responsabilidade do ser-
vidor;
III – determinar a aplicação de advertência ou repreen-
são, dispensando justifi cadamente a instauração de sin-
dicância, se estiverem defi nidos os fatos e os elementos 
indicativos da autoria da infração, nos termos do art. 186 
e seguintes da Lei Municipal nº 1090/93.
Art. 15. A aplicação da penalidade nos moldes do inci-
so III do artigo anterior deverá preceder de ciência por 
escrito do infrator, na qual deverão constar os fatos que 
constituem a irregularidade imputada e o dispositivo legal 
infringido, conferindo-se expressamente o prazo de 05 
(cinco) dias para a apresentação de defesa. 
§ 1.º A defesa deverá ser feita por escrito, podendo ser 
elaborada pessoalmente pelo servidor ou por defensor 
constituído na forma da lei e será entregue, contrarrecibo, 
à autoridade que determinou a citação.
§ 2.º O não acolhimento da defesa ou sua não apresen-
tação no prazo legal acarretará a aplicação das penalida-
des de advertência, repreensão ou suspensão de até 5 
(cinco) dias, providenciando-se a anotação no prontuário 
do servidor.
Art. 16. Aplicada a penalidade na forma prevista nos ar-
tigos 14, III e 15 deste decreto, encerra-se a pretensão 
punitiva da Administração, fi cando vedada a instauração 
de qualquer outro procedimento disciplinar contra o servi-
dor apenado com base nos mesmos fatos.
Art. 17. É assegurado ao servidor da GCM de Votorantim 
o direito de petição, nos termos do disposto no capitulo IX 
da Lei Municipal nº 1090/93.
Art. 18. O direito de pleitear administrativamente pres-
creverá:
I - em cinco anos, nos casos relativos a demissão, dis-
pensa ou que afetem interesses patrimoniais e créditos 
resultantes das relações funcionais com a Administra-
ção;
II - 30 dias, nos demais casos.
Parágrafo único. O prazo de prescrição terá seu termo 
inicial na data da publicação ofi cial do ato ou, quando 
este for de natureza reservada, para resguardar direito 
do funcionário, na data da ciência do interessado.
Art. 19. Nenhuma solicitação, qualquer que seja a sua 
forma, poderá ser encaminhada sem conhecimento da 
autoridade a que o funcionário estiver direta e imediata-
mente subordinado.  
Art. 20. A queixa é o recurso colocado à disposição do 
servidor da GCM de Votorantim, que se sentir atingido 
por ato de superior considerado irregular ou injusto.
Art. 21. Deverá estar especifi cado na queixa o seu objeti-
vo, atendendo-se ainda:
I – o prazo de 3 (três) dias para apresentação, contado da 
data em que teve ciência do ato recorrido;
II – ser endereçada ao superior hierárquico imediato da-
quele que praticou o ato contra o qual se insurge.
Art. 22. As penalidades poderão ser canceladas ou modi-
fi cadas por reconsideração ou recurso. 
Art. 23. O pedido de reconsideração é cabível, uma única 
vez, quando contiverem argumentos novos e deverá ser 
dirigido ao superior imediato da autoridade que houver 
expedido o ato ou proferido a decisão.
Art. 24. Somente caberá recurso quando houver pedido 
de reconsideração não conhecido ou indeferido.
§ 1.º O recurso deverá ser dirigido ao superior imediato da-
quele que houver expedido o ato ou proferido a decisão e, 
em ultimo caso, ao Prefeito.
§ 2.º Nenhum recurso poderá ser renovado.
§ 3.º deverá ser julgado no prazo de 90 (noventa) dias, po-
dendo tal prazo ser prorrogado, em havendo motivo justifi -
cado.
Art. 25. O pedido de reconsideração e o recurso não têm 
efeito suspensivo.  
Art. 26. Compete à ouvidoria da Prefeitura Municipal de Vo-
torantim a responsabilidade por todos os atos correicionais 
no âmbito da GCM. 
Art. 27. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por 
conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua Pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 24 de 
janeiro de 2013  -  XLIX  ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado na Secretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal de Votorantim, na data supra.
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D E C R E T O     N.º     4 4 7 3
Dispõe sobre programação fi nanceira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso, para o exercício de 2013, 
e dá outras providências.
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS E CONSIDERANDO O DISPOSTO NOS ARTS. 8º, 
“CAPUT” E 13, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00,
D E C R E T A :
Art. 1.º Fica estabelecida a Programação Financeira Men-
sal, para o ano de 2013, bem como o Cronograma de Exe-
cução de Desembolso, nos termos dispostos nos Anexos I 
e II, deste Decreto, efetuados com base nas informações e 
valores constantes na Lei de Orçamentária n.º 2335 de 26 
de dezembro de 2012.
Art. 2.º As previsões mensais constantes dos anexos ci-

tados no “caput” deste artigo poderão ser alteradas, desde 
que respeitado o montante disposto na peça orçamentária 
vigente.
Art. 3.º Nos casos de descentralização de créditos orçamen-
tários o limite fi nanceiro correspondente, será igualmente 
descentralizado, bem como as despesas, sendo que, a en-
tidade descentralizadora em comum acordo com o órgão be-
nefi ciário (descentralizado), defi nirá o mês em que deverá ser 
efetuado o respectivo repasse fi nanceiro.
Art. 4.º Sempre que possível, a liberação de recursos orça-
mentários terá por base os limites mensais de despesas fi xa-
das no Anexo II, integrante deste Decreto.
Art. 5.º O Prefeito Municipal, no âmbito de suas competên-
cias, remanejará total ou parcial, os saldos disponíveis em 
cada quota de despesa mensal, quando necessário, de acor-
do com o fl uxo fi nanceiro apurado.

Art. 6.º Compete à Diretoria de Orçamento e Contabilidade do 
Município controlar a emissão de empenhos e as respectivas 
movimentações fi nanceiras, segundo os valores fi xados nos 
Anexos I, II e III, e, ainda, em conformidade com as metas de 
resultado, primário ou nominal, estabelecidas no Anexo de 
Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 7.º Fazem parte integrante deste Decreto os Anexos I, II, 
III e IV, os quais, respectivamente, tratam da Programação 
Financeira da Receita Mensal; do Cronograma de Execução 
de Desembolso Mensal; da Previsão de Receitas e Metas 
Bimestrais; e dos Valores das Ações de Execução Fiscal e 
Evolução do Montante dos Créditos Tributários, passíveis de 
cobrança administrativa.
Art. 8.º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento vigen-
te.

  Art. 9.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 24 de ja-
neiro de 2.013  –  XLIX ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria de Administração da Prefeitura Muni-
cipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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EDITAL N.º 003/2013
CONVOCAÇÃO

CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO
(Concurso Público nº 001/10)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM CONVOCA os candidatos aprovados e classifi cados no Concurso Público 
nº 001/2010, para o cargo de Engenheiro Elétrico, nos termos do Edital nº 12/10, para a sessão de anuência e escolha de 
cargos disponíveis para ingresso no serviço público municipal, através de provimento do cargo público efetivo, na seguinte 
conformidade:

DISPOSIÇÕES GERAIS:

1.A nomeação, posse e exercício dar-se-ão nos termos da Lei Municipal 1090/93, alterada pela Lei 1950/07;
2.A chamada seguirá rigorosamente a classifi cação fi nal do concurso de forma seqüencial, nos termos do Edital de Concurso 
Público nº 12/10, bem como da legislação vigente;
3.Os candidatos convocados para os fi ns deste edital, durante a sessão, quando chamados para anuência e escolha de 
cargos, e não estiverem presentes, munidos de documento de identidade ou representados legalmente, através de manda-
tário portador de procuração específi ca com fi rma reconhecida, munido de cópia autenticada do documento de identidade 
do candidato representado e de seu documento de identidade original, automaticamente serão excluídos do processo de 
ingresso, dando-se prosseguimento à escolha na ordem de classifi cação.

Votorantim, 24 de janeiro de 2.013.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Edital
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PORTARIAS

P O R T A R I A     N.º     1 4 4 8 4
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
R E S O L V E :
Art. 1.º DESIGNAR a Senhora IZILDA MARIS CHIOZZOT-
TO DE MORAES, RG nº 16.147.302, ocupante de cargo 
público de provimento efetivo de Enfermeiro, Padrão 18-K, 
lotada na Secretaria de Saúde – SESA, para ocupar o car-
go público de provimento em comissão de Secretário de 
Saúde - SESA, Referência VII, desta Prefeitura.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 18 de 
janeiro de 2.013  –  XLIX ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A     N.º     1 4 4 8 5
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS E CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO OFÍCIO 

SESA Nº 008/2013,
R E S O L V E :
Art. 1.º REMOVER EX-OFFÍCIO, o funcionário JOSÉ CAR-
LOS DIAS MONTEIRO, RG nº 18.739.607, ocupante do cargo 
público de provimento efetivo de Encarregado de Turma, Pa-
drão 09-J, lotado na Secretaria de Educação – SEED, para a 
Secretaria de Obras e Urbanismo – SOURB, desta Prefeitura.
 Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 17 de janeiro de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 18 de ja-
neiro de 2.013  –  XLIX  ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Muni-
cipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A     N.º     1 4 4 8 6
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS,
R E S O L V E :
Art. 1.º DESIGNAR a Senhora CLAUDETE DO NASCIMEN-
TO, RG nº 13.810.471-2, ocupante de cargo público de pro-
vimento efetivo de Merendeiro, Padrão 03-G, lotada na Se-

cretaria de Educação – SEED, para ocupar o cargo público 
de provimento em comissão de Coordenador de Programa - 
SECI, Referência III, da Secretaria de Cidadania e Geração 
de Renda – SECI, desta Prefeitura.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 17 de janeiro de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 18 de 
janeiro de 2.013  –  XLIX ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Mu-
nicipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A     N.º     1 4 4 8 7
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
R E S O L V E :
Art. 1.º DESIGNAR a Senhora LUCIANA RODRIGUES 
DOS SANTOS, RG nº 28.046.366-2, ocupante de cargo 
público de provimento efetivo de Escriturário, Padrão 11-C, 
lotada na Secretaria de Educação – SEED, para ocupar o 
cargo público de provimento em comissão de Supervisor 
de Gabinete - SECI, Referência III, da Secretaria de Cida-
dania e Geração de Renda – SECI, desta Prefeitura.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 21 de 
janeiro de 2.013  –  XLIX ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A     N.º     1 4 4 8 8
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS,
R E S O L V E :
Art. 1.º DESIGNAR a Senhora SILMARA ORTIZ RIBEIRO, 
RG nº 21.365.169-5, ocupante de cargo público de provi-
mento em comissão de Assessor III, como representante 
desta Prefeitura junto a Caixa Econômica Federal, no pro-
cesso de Certifi cação Digital para o Programa Votorantim 
sem Favela.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 21 de 
janeiro de 2.013  –  XLIX ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Mu-
nicipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A     N.º     1 4 4 8 9 
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS E CONSIDERANDO O QUE CONSTA NO OFÍCIO 
SEED Nº 010/2013,
R E S O L V E :  
Art. 1.º CONSTITUIR Comissão para estudos de casos de 
acúmulo de cargos do Magistério Público Municipal. 
Art. 2.º Os membros que farão parte da Comissão, sob a 
presidência do primeiro, são os seguintes:

NOME   R.G. Nº
FRANCISCO MARTINS DA SILVA 20.045.333-6
DINARA OCCHIENA MENEZES  17.006.644
FABIANE DOMINGUES PRADO 25.399.625-9
GISELLE FREITAS XAVIER 20.980.459
MARIA CLARA COIMBRA GARCIA 33.563.290-7

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 21 de 
janeiro de 2.013  –  XLIX ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Mu-
nicipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A     N.º     1 4 4 9 0  
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS E CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO PROCES-
SO Nº 014/2012 - FSSFPMV,
R E S O L V E :
Art. 1.º DESLIGAR, a partir de 1º de fevereiro de 2013, por 
motivo de aposentadoria por tempo de contribuição, a ser 
concedida pela Fundação da Seguridade Social dos Fun-

cionários Públicos do Município de Votorantim, o Senhor CE-
CÍLIO PENHA FILHO, RG nº 6.275.636, ocupante do cargo 
público de provimento efetivo de Escriturário, Padrão 11-K, 
lotado na Secretaria de Governo - SEG, desta Prefeitura.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 21 de ja-
neiro de 2.013  –  XLIX ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Mu-
nicipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A     N.º     1 4 4 9 1
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS E CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO OFÍCIO 
SESA Nº 011/2013, 
R E S O L V E :
Art. 1.º DESIGNAR os funcionários titulares de cargo públi-
co de provimento efetivo abaixo relacionados, para ocupa-
rem cargos públicos de provimento em comissão, lotados 
na Secretaria de Saúde – SESA, desta Prefeitura:

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 21 de 
janeiro de 2.013  –  XLIX ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Mu-
nicipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A     N.º     1 4 4 9 2
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS E CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO OFÍCIO 
SESA Nº 011/2013,
R E S O L V E :
Art. 1.º DESIGNAR, a partir de 06 de fevereiro de 2013, a 
Senhora MARTHA CHRISTINA DE MELLO FIGUEIREDO, 
RG nº 13.484.410-5, ocupante de cargo público de provi-
mento efetivo de Médico Dermatologista, Padrão M-K, lotada 
na Secretaria de Saúde – SESA, para ocupar o cargo público 
de provimento em comissão de Diretor de Departamento de 
Medicina - SESA, Referência VI, da Secretaria de Saúde – 
SESA, desta Prefeitura.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 21 de 
janeiro de 2.013  –  XLIX ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Mu-
nicipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A     N.º     1 4 4 9 3
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO “CAPUT” DO 
ARTIGO 15 E SEU PARÁGRAFO 1°, DA LEI 1244, DE 17 
DE DEZEMBRO DE 1996, ALTERADA PELA LEI 1971, DE 
20 DE MAIO DE 2008.
R E S O L V E :
Art. 1.° CONSTITUIR o Conselho Administrativo da Funda-
ção da Seguridade Social dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Votorantim, conforme segue: 
I – MEMBROS TITULARES ELEITOS EM 30 DE NOVEM-
BRO DE 2012:
1) ANA ROSA BRIQUES
2) DAVID CACERES
3) ROSANA RUBERTI
4) LUCIMAR BEZERRA FEITOSA
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5) JOSÉ MILTON DO AMARAL
6) ANTONIO GRECCO
II – MEMBROS TITULARES DESIGNADOS NOS TERMOS 
DO “CAPUT” DO ARTIGO 15 “IN FINE”, DA LEI 1244/96, AL-
TERADA PELA LEI 1971, DE 20 DE MAIO DE 2008:
1) WILSON MENNA
2) ROSANA DE FÁTIMA FERREIRA
3) NILCÉIA DE CAMARGO
4) ADELINA MARIA GONÇALVES
5) GLÁUCIA MIRANDA
6) IVAN RIBEIRO
III – MEMBROS SUPLENTES ELEITOS EM 30 DE NOVEM-
BRO DE 2012:
1) MILTON ADOLFO SANTUCCI
2) PEDRO LOPES DA ROSA
3) IZILDA MARIS CHIOZZOTO DE MORAES
4) ARNALDO SILVA GODOY
5) FABIO LOPES SEVILHANO
6) MAGALI RODRIGUES DA SILVA
IV – MEMBROS SUPLENTES DESIGNADOS CONFORME 
PARÁGRAFO 1° DO ARTIGO 15 DA LEI 1244/96, ALTERA-
DA PELA LEI 1971 DE 20 DE MAIO DE 2008:
1) MOISÉS ROSA DE ALMEIDA
2) ADILSON LEANDRO DA CRUZ
3) ISMAEL ROQUE MARINHEIRO
4) RITA DE CÁSSIA CAETANO
5) ELZA DE OLIVEIRA TRINDADE
6) CARLOS ALBERTO BERANGER
Art. 2.° Fica constituído o Conselho Fiscal da Fundação de 

P O R T A R I A     N.º     1 4 4 9 4 
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, 
R E S O L V E :
Art. 1.º NOMEAR o senhor JECEL DE CAMPOS, RG nº 
10.600.613-7, aprovado no Concurso Público nº 001/2010, 
para ocupar o cargo público de provimento efetivo de Enge-
nheiro Agrônomo, Padrão 18-A, lotado na Secretaria de Meio 
Ambiente - SEMA, desta Prefeitura.
Art. 2.º A posse relativa ao provimento do cargo acima rela-
cionado, dar-se-á 30 (trinta) dias contados da data da publi-
cação desta Portaria.
Art. 3.º Nos termos do artigo 45, do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Votorantim (Lei 1090/93, alte-
rada pela Lei 1950/07), o servidor tem o prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data da posse, para entrar em 
efetivo exercício. 

Seguridade Social dos Funcionários Públicos do Município 
de Votorantim, conforme o que estabelece o “caput” do artigo 
34 da Lei 1244/96: 
I – MEMBROS TITULARES ELEITOS EM 30 DE NOVEM-
BRO DE 2.012:
1) DOMINGOS SAVIO PINTO
2) PLINIO GEMINIANE CAMPOS
3) LUIZ CARLOS CARROCHE TEIXEIRA
II – MEMBROS SUPLENTES ELEITOS EM 30 DE NOVEM-
BRO DE 2.012:
 RODRIGO ALFREDO DA SILVA
1) ELAINE APARECIDA FREIRE DE ALMEIDA 
2) FLORITA MARIA MENEZES
Art. 3.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2013, res-
tando convalidados os atos praticados, nessa qualidade, no 
período compreendido de 1º a 22 de janeiro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 23 de ja-
neiro de 2.013  –  XLIX ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Mu-
nicipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 4.º De acordo com o artigo 46, da Lei 1090/93, tornar-
se-á sem efeito o ato de nomeação, se a posse não se der no 
prazo previsto no Artigo 45 e seus parágrafos, desde que não 
haja qualquer impedimento.
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 23 de ja-
neiro de 2.013  –  XLIX ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Muni-
cipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO P O R T A R I A     N.º     1 4 4 9 8

ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 
1564, DE 06 DE JUNHO DE 2001, E DECRETO Nº 2983, DE 
18 DE JULHO DE 2001, BEM COMO O QUE CONSTA DO 
OFÍCIO Nº 006/2013 - SESEC,
R E S O L V E :
Art. 1.º NOMEAR os Senhores abaixo relacionados para 
constituírem a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES - JARI de Votorantim, com mandato de 24 de 
janeiro de 2013 a 23 de janeiro de 2014, na seguinte con-
formidade: 
PRESIDÊNCIA:
Presidente: Sr. CINTIA CAROLINA MUNHOZ - RG Nº 
22.403.403-0;
Suplente:   Sr. CARLOS ROBERTO SOARES – RG Nº 
10.705.436-X.
REPRESENTANDO A ENTIDADE REPRESENTATIVA DOS 
CONDUTORES DE VEÍCULOS:
Titular:  Sr. GALILEU DE OLIVEIRA – RG Nº 
29.675.033-5;

Suplente:   Sr. JOSÉ PAULINO DOS SANTOS - RG Nº 
20.504.120-6.
REPRESENTANDO A SECRETARIA DE SEGURANÇA 
COMUNITÁRIA, TRÂNSITO E 
TRANSPORTE:
Titular:    Sr. MARCELO APARECIDO FERNANDES – RG 
Nº 23.696.980-8;
Suplente:   Sr. SÉRGIO PINTO - RG Nº 3.367.590.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 14383, de 20 de dezembro de 2012. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 24 de 
janeiro de 2.013  –  XLIX ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Mu-
nicipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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P O R T A R I A     N.º     1 4 5 0 0
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS,
R E S O L V E :
Art. 1.º NOMEAR, a partir de 1º de fevereiro de 2013, o 
Senhor ANTÔNIO CONCEIÇÃO CARVALHO FILHO, RG nº 
4.479.458-7, para ocupar o cargo público de provimento em 
comissão de Chefe de Seção de Almoxarifado - SEA, Re-
ferência IV, lotado na Secretaria de Administração – SEA, 
desta Prefeitura.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 24 de 
janeiro de 2.013  –  XLIX ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Mu-
nicipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A     N.º     1 4 5 0 1
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
R E S O L V E :
Art. 1.º DESIGNAR o Senhor ISMAEL ROQUE MARINHEI-
RO, RG nº 5.520.054, ocupante de cargo público de pro-
vimento efetivo de Motorista, Padrão 09-H, lotado na Se-
cretaria de Serviços Públicos – SESP, para ocupar o cargo 
público de provimento em comissão de Chefe de Seção de 
Vias e Galerias – SESP, desta Prefeitura.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 24 de 
janeiro de 2.013  –  XLIX ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A     N.º     1 4 5 0 2
ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
R E S O L V E :
Art. 1.º DESIGNAR o Senhor SILVANO DONIZETE MEN-
DES, RG nº 8.309.466, vice-prefeito, para responder inte-
rina e cumulativamente pela função de Secretário de Ser-
viços Públicos -SESP, sem fazer jus aos vencimentos da 
função acumulada.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 14445 de 1º de janeiro de 2013. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 24 de 
janeiro de 2.013  –  XLIX ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal de Votorantim, na data supra.

RODRIGO DE MELO KRIGUER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Extrato do Contrato PRODESP nº PD.12/906.

Contrato PRODESP nº: P.D. 12/906. Modalidade: Dispensa 
de Licitação nº 86/2012. Objeto: “Contratação de prestação 
de serviços técnicos de informática relativos à cessão de in-
formações do banco de dados do DETRAN para o processa-
mento de multas de trânsito referentes ao município de Voto-
rantim/SP” Contratante: Prefeitura Municipal de Votorantim. 
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do Es-
tado de São Paulo-PRODESP . Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses. Valor do estimado do Contrato: R$ 74.208,00 (seten-
ta e quatro mil duzentos e oito reais). Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Segurança Comunitária, Trânsito e Transporte. 
Título: Outros Serviços – Pessoa Jurídica. Verba: 02.09.19.2
64510007.2.054.3.3.90.394854. Votorantim, 04 de dezembro 
de 2012. Carlos Augusto Pivetta-Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Modalidade: Pregão Presencial nº. 085/2012. Objeto: REGIS-
TRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item a preço fi xo 
e passível de recomposição, visando a aquisição de material 
de limpeza, higienização e afi ns pelo período de 12 (doze) 
meses. Fornecedor: Aquino & Valente Com. de Produtos de 
Limpeza Ltda. ME. Valor Total: R$ 35.288,24 (Trinta e cinco 
mil, duzentos e oitenta e oito reais e vinte e quatro centavos). 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a partir da sua assina-
tura. Votorantim, 21 de Dezembro de 2012. Carlos Augusto 
Pivetta – Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Modalidade: Pregão Presencial nº. 085/2012. Objeto: RE-
GISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item a pre-
ço fi xo e passível de recomposição, visando a aquisição de 
material de limpeza, higienização e afi ns pelo período de 12 
(doze) meses. Fornecedor: Indafort Comércio de Material de 
Limpeza, Papelaria e Informática Ltda. ME. Valor Total: R$ 
30.028,80 (Trinta mil, vinte e oito reais e oitenta centavos). 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a partir da sua assina-
tura. Votorantim, 21 de Dezembro de 2012. Carlos Augusto 
Pivetta – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Modalidade: Pregão Presencial nº. 085/2012. Objeto: REGIS-
TRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item a preço fi xo 
e passível de recomposição, visando a aquisição de material 
de limpeza, higienização e afi ns pelo período de 12 (doze) 
meses. Fornecedor: Comercial JVD Ltda. EPP. Valor Total: 
R$ 61.846,25 (Sessenta e um mil, oitocentos e quarenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos). Prazo de Vigência: 12 
(Doze) meses, a partir da sua assinatura. Votorantim, 21 de 
Dezembro de 2012. Carlos Augusto Pivetta – Prefeito Muni-
cipal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Modalidade: Pregão Presencial nº. 085/2012. Objeto: REGIS-
TRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item a preço fi xo 
e passível de recomposição, visando a aquisição de material 
de limpeza, higienização e afi ns pelo período de 12 (doze) 
meses. Fornecedor: Leandro Martins Vieira ME. Valor Total: 
R$ 32.213,80 (Trinta e dois mil, duzentos e treze reais e oiten-
ta centavos). Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a partir da 
sua assinatura. Votorantim, 21 de Dezembro de 2012. Carlos 
Augusto Pivetta – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Modalidade: Pregão Presencial nº. 085/2012. Objeto: REGIS-
TRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item a preço fi xo 
e passível de recomposição, visando a aquisição de material 
de limpeza, higienização e afi ns pelo período de 12 (doze) 
meses. Fornecedor: Comercial Mangili & Silva Ltda. – ME. 
Valor Total: R$ 35.796,27 (Trinta e cinco mil, setecentos e 
noventa e seis reais e vinte e sete centavos). Prazo de Vigên-
cia: 12 (Doze) meses, a partir da sua assinatura. Votorantim, 
21 de Dezembro de 2012. Carlos Augusto Pivetta – Prefeito 
Municipal.

COMISSÃO DE CADASTRO DE FORNECEDOR
Comunicado Ofi cial: nº. 01/2013

A/C: Demetrio Carvalho Toscas
Comunicamos a empresa SYDE – SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS LTDA-EPP, referente ao protocolo de nº. 
00416/13 solicitando  a inscrição de cadastro de fornece-
dores deverá juntar ao processo no prazo de 10 (dez) dias, 
sob pena de indeferimento do cadastro e arquivamento, os 
seguintes documentos:

            ● Ultimo balanço, patrimonial, exigível, e respectivas 
demonstrações contábeis, carimbado, assinado pelo Conta-
dor e Diretor da Empresa e devidamente registrado; Empre-
sas desobrigadas: ultima declaração, exigível, do Imposto 
de Renda; (CÓPIA AUTENTICADA).
Contato: |15| 3353-8725 Fabiana Ap. Leite ou e-mail: setor.
controle@votorantim.sp.gov.br.
Votorantim, 21 de janeiro de 2013.

EDSON RODRIGUES
PRESIDENTE 

EDITAL N.º 004/2013 - SEED
INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE 
SUBSÍDIO AO TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO 
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO OU SUPERIOR.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, através da 
Secretaria de Educação, torna público pelo presente Edital, 
às inscrições no programa de concessão de subsídio ao 
transporte de alunos do ensino técnico de nível médio ou 
superior, conforme Lei nº 1607/02.
I - Das inscrições:
1.1. As inscrições para os interessados na obtenção de cus-
teio de transporte, ocorrerão no período de 28 de Janeiro á 
01 de Fevereiro de 2013, no horário de 8:30 às 11:30 e de 
13:00 às 16:00 horas na Secretaria de Educação - Av. Santo 
Antonio,562, Barra Funda – Votorantim - SP;
1.2. Os interessados, no ato da inscrição deverão apresentar 
xerox dos seguintes documentos:
a) comprovante de residência no município há mais de 02 
(dois) anos e atual;
b) atestado de matrícula em cursos técnicos de nível médio 
ou superior e respectivo curso;
c) xerox da cédula de identidade - RG e do cadastro de pes-
soas físicas - CPF;
d) cópia de comprovante de renda (hollerit);- Familiar, no 
caso de auxílio transporte;
e) cópia de declaração de imposto de renda, do último ano, 
quando houver obrigatoriedade desta, no caso de auxílio 
transporte.
1.3. Os interessados, no ato da inscrição deverão preencher 
formulário próprio, retirados no local da inscrição;
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1.4. Não serão examinadas pela comissão, inscrições cuja 
documentação esteja incompleta.
II - Da seleção:
2.1. A seleção dos interessados será procedida por comis-
são nomeada por ato do Prefeito Municipal, composta de no 
mínimo 03 (três) elementos;
2.2. Para elaboração da lista de contemplados, a comissão 
levará em conta a documentação exigida no ato da inscri-
ção, seguindo os critérios sócio-econômicos, defi nidos pela 
Lei n.º 1607/02, cuja avaliação será feita obedecendo aos 
critérios da Secretaria de Educação.
III - Das disposições gerais:  
3.1. Os alunos contemplados serão reembolsados após o 
15º dia útil do mês;
3.2. O aluno contemplado, para usufruir do benefício, de-
verá apresentar na Secretaria de Educação, declaração da 
escola na qual está matriculado, onde consta o horário do 
curso, o calendário escolar e, bimestralmente, comprovação 

de freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) das 
aulas ministradas, além do comprovante de despesa mensal 
com o transporte, quando for o caso;
3.3. Quando a matrícula do aluno ocorrer após o prazo para 
as inscrições de que trata o item I do presente edital, o alu-
no poderá efetuar a inscrição para o subsídio do transporte 
escolar no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a data da 
efetivação da matrícula, devendo a mesma ser apresentada 
no ato da inscrição na Secretaria de Educação;
3.4. O prazo para contestação das decisões da comissão 
será de até 03 (três) dias a partir da publicação da relação 
dos contemplados.

Votorantim, 23 de Janeiro de 2013.

ERINALDO ALVES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS
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SUPERINTENDÊNCIA 

DA RECEITA

EDITAL DE PUBLICAÇÕES N°. 009/2013-DDF/SR
A Prefeitura Municipal de Votorantim, através da SR - DDF, com 
fundamento no art. 308, inciso V, do CTM, informa aos interessa-
dos abaixo arrolados o que segue:

PROCESSO: 1297/12
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 035250054500000378
INTERESSADA: R. R. B. 
ATOS: DECISÃO Nº 038/2012-DDLC
OFÍCIO: 134/2013-SR/DDF
SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBIDO 
E PROCESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATIVO Nº 
002/2012-SR, FOI DEFERIDO PELO DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO DE LANÇAMENTO E CADASTROS, COM BASE NA 
VISTORIA REALIZADA “IN LOCO”, LEI Nº 1915/06.  ALTERAN-
DO-SE OS DADOS CADASTRAIS DE FORMA A CONSTAR 

NO LANÇAMENTO A ÁREA EDIFICADA DE 61,00 M2, A PARTIR 
DO EXERCÍCIO DE 2013. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO 
TENDO EM VISTA POSSÍVEIS MUDANÇAS NA ÁREA EDIFICA-
DA. IMPOSSIBILIDA. DE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO POR 
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. VISTAS AOS AUTOS DO PRO-
CESSO AUTORIZADA DESDE JÁ, DURANTE O PRAZO DE 10 
(DEZ) DIAS. APÓS O PRAZO ASSINALADO, A COMUNICAÇÃO 
DOS ATOS E DECISÕES SERÁ FEITA POR EDITAL PUBLICADO 
NO DOM, ART. 308,V,CTM.

PROCESSO: 2449/12
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 056554022400000185
INTERESSADA: O. N. R. 
ATOS: DECISÃO Nº 037/2012-DDLC
OFÍCIO: 135/2013-SR/DDF
SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBIDO E PRO-
CESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATIVO Nº 002/2012-SR, 
FOI DEFERIDO PELO DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE LAN-
ÇAMENTO E CADASTROS, COM BASE NA VISTORIA REALIZA-
DA “IN LOCO”, LEI Nº 1915/06.  ALTERANDO-SE OS DADOS CA-
DASTRAIS DE FORMA A CONSTAR NO LANÇAMENTO A ÁREA 
EDIFICADA DE 113,96 M2.  INFORMA-SE AINDA, QUE SERÃO 
OPORTUNAMENTE EFETUADOS NOVOS LANÇAMENTOS 

TRIBUTÁRIOS (IPTU), PROMOVENDO-SE NOVA CONSTITUI-
ÇÃO DE CRÉDITO, REFERENTE AOS EXERCÍCIOS DE 2008 A 
2012, COM BASE NOS NOVOS DADOS CADASTRAIS ACIMA 
CITADOS. CASO O IMPOSTO ESTEJA DEVIDAMENTE QUITA-
DO. ABRE-SE PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESENTAÇÃO 
DOS COMPROVANTES ORIGINAIS DE PAGAMENTO, A FIM DE 
SE APURAR EVENTUAL CT. EXISTENTE, PARA POSTERIOR 
COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS À 
MAIOR. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. VISTAS AOS AUTOS DO 
PROCESSO AUTORIZADA DESDE JÁ, DURANTE O PRAZO DE 
10 (DEZ) DIAS. APÓS O PRAZO ASSINALADO, A COMUNICA-
ÇÃO DOS ATOS E DECISÕES SERÁ FEITA POR EDITAL PUBLI-
CADO NO DOM, ART. 308,V,CTM.

PROCESSO: 1158/12
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 056539046700000371
INTERESSADA: I. G. 
ATOS: DECISÃO Nº 055/2012-DDLC
OFÍCIO: 147/2013-SR/DDF
SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBIDO 
E PROCESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATIVO Nº 
002/2012-SR, FOI DEFERIDO PELO DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO DE LANÇAMENTO E CADASTROS, COM BASE NA 
VISTORIA REALIZADA “IN LOCO”, LEI Nº 1915/06.  ALTERANDO-
SE OS DADOS CADASTRAIS DE FORMA A CONSTAR NO LAN-
ÇAMENTO A ÁREA CONSTRUÍDA DE 113,85 M2, BEM COMO A 
ALTERAÇÃO DO TIPO DE CONSTRUÇÃO PARA “C”, LEVANDO 
EM CONSIDERAÇÃO AS CARACTERÍSTICAS DO PROJETO 
ARQUITETÔNICO. INFORMA-SE AINDA, QUE SERÃO OPOR-
TUNAMENTE EFETUADOS NOVOS LANÇAMENTOS TRIBU-
TÁRIOS (IPTU), PROMOVENDO-SE NOVA CONSTITUIÇÃO DE 
CRÉDITO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2012, COM BASE 
NOS NOVOS DADOS CADASTRAIS ACIMA CITADOS. CASO O 
IMPOSTO ESTEJA DEVIDAMENTE QUITADO. ABRE-SE PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DOS COMPROVAN-
TES ORIGINAIS DE PAGAMENTO, A FIM DE SE APURAR EVEN-
TUAL CT. EXISTENTE, PARA POSTERIOR COMPENSAÇÃO 
OU RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS À MAIOR. IMPOS-
SIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO POR FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR. VISTAS AOS AUTOS DO PROCESSO AU-
TORIZADA DESDE JÁ, DURANTE O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 
APÓS O PRAZO ASSINALADO, A COMUNICAÇÃO DOS ATOS 
E DECISÕES SERÁ FEITA POR EDITAL PUBLICADO NO DOM, 
ART. 308,V,CTM.

PROCESSO: 1834/12
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 033780002600000200
INTERESSADA: B. D. DOS S. 
ATOS: DECISÃO Nº 049/2012-DDLC
OFÍCIO: 145/2013-SR/DDF
SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBIDO 
E PROCESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATIVO Nº 
002/2012-SR, FOI DEFERIDO PELO DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO DE LANÇAMENTO E CADASTROS, COM BASE NA 
VISTORIA REALIZADA “IN LOCO”, LEI Nº 1915/06.  ALTERANDO-
SE OS DADOS CADASTRAIS DE FORMA A CONSTAR NO LAN-
ÇAMENTO A ÁREA CONSTRUÍDA DE 54,22 M2.  INFORMA-SE 
AINDA, QUE SERÃO OPORTUNAMENTE EFETUADOS NOVOS 
LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS (IPTU), PROMOVENDO-SE 
NOVA CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO, REFERENTE AO EXERCÍ-
CIO DE 2012, COM BASE NOS NOVOS DADOS CADASTRAIS 
ACIMA CITADOS. CASO O IMPOSTO ESTEJA DEVIDAMENTE 
QUITADO. ABRE-SE PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESEN-
TAÇÃO DOS COMPROVANTES ORIGINAIS DE PAGAMENTO, 
A FIM DE SE APURAR EVENTUAL CT. EXISTENTE, PARA POS-
TERIOR COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DOS VALORES 
PAGOS À MAIOR. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. VISTAS AOS 
AUTOS DO PROCESSO AUTORIZADA DESDE JÁ, DURANTE O 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS O PRAZO ASSINALADO, A CO-
MUNICAÇÃO DOS ATOS E DECISÕES SERÁ FEITA POR EDITAL 
PUBLICADO NO DOM, ART. 308,V,CTM.

PROCESSO: 738/11
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 034146017500000186
INTERESSADO: A. B. DE O. 
ATOS: DECISÃO Nº 061/2012-DDLC
OFÍCIO: 149/2013-SR/DDF
SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBIDO E PRO-
CESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATIVO Nº 002/2012-SR, 
FOI DEFERIDO PELO DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE LAN-
ÇAMENTO E CADASTROS, COM BASE NA VISTORIA REALI-
ZADA “IN LOCO”, LEI Nº 1915/06.  ALTERANDO-SE OS DADOS 
CADASTRAIS DE FORMA A CONSTAR NO LANÇAMENTO A 
ÁREA CONSTRUÍDA DE 240,00 M2. INFORMA-SE AINDA, QUE 
SERÃO OPORTUNAMENTE EFETUADOS NOVOS LANÇAMEN-
TOS TRIBUTÁRIOS (IPTU), PROMOVENDO-SE NOVA CONSTI-
TUIÇÃO DE CRÉDITO, REFERENTE AOS EXERCÍCIOS DE 2011 
E 2012, COM BASE NOS NOVOS DADOS CADASTRAIS ACIMA 
CITADOS. CASO O IMPOSTO ESTEJA DEVIDAMENTE QUITA-
DO. ABRE-SE PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESENTAÇÃO 
DOS COMPROVANTES ORIGINAIS DE PAGAMENTO, A FIM DE 
SE APURAR EVENTUAL CT. EXISTENTE, PARA POSTERIOR 
COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS À 
MAIOR. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. VISTAS AOS AUTOS DO 
PROCESSO AUTORIZADA DESDE JÁ, DURANTE O PRAZO DE 
10 (DEZ) DIAS. APÓS O PRAZO ASSINALADO, A COMUNICA-
ÇÃO DOS ATOS E DECISÕES SERÁ FEITA POR EDITAL PUBLI-
CADO NO DOM, ART. 308,V,CTM.

PROCESSO: 1241/12
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 132443914910000070
INTERESSADO: E. D. 
ATOS: DECISÃO Nº 056/2012-DDLC
OFÍCIO: 151/2013-SR/DDF
SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBIDO 

E PROCESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATIVO Nº 
002/2012-SR, FOI DEFERIDO PELO DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO DE LANÇAMENTO E CADASTROS, COM BASE NA 
VISTORIA REALIZADA “IN LOCO”, LEI Nº 1915/06.  ALTERAN-
DO-SE OS DADOS CADASTRAIS DE FORMA A CONSTAR NO 
LANÇAMENTO APENAS A ÁREA DO TERRENO, SEM ÁREA 
CONSTRUÍDA.  INFORMA-SE AINDA, QUE SERÃO OPORTU-
NAMENTE EFETUADOS NOVOS LANÇAMENTOS TRIBUTÁ-
RIOS (IPTU), PROMOVENDO-SE NOVA CONSTITUIÇÃO DE 
CRÉDITO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2012, COM BASE 
NOS NOVOS DADOS CADASTRAIS ACIMA CITADOS. CASO O 
IMPOSTO ESTEJA DEVIDAMENTE QUITADO. ABRE-SE PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DOS COMPRO-
VANTES ORIGINAIS DE PAGAMENTO, A FIM DE SE APURAR 
EVENTUAL CT. EXISTENTE, PARA POSTERIOR COMPENSA-
ÇÃO OU RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS À MAIOR. IM-
POSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO POR FALTA 
DE INTERESSE DE AGIR. VISTAS AOS AUTOS DO PROCESSO 
AUTORIZADA DESDE JÁ, DURANTE O PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS. APÓS O PRAZO ASSINALADO, A COMUNICAÇÃO DOS 
ATOS E DECISÕES SERÁ FEITA POR EDITAL PUBLICADO NO 
DOM, ART. 308,V,CTM.

PROCESSO: 8038/11
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 052787038800000268
INTERESSADA: M. R. N. 
ATOS: DECISÃO Nº 066/2012-DDLC
OFÍCIO: 146/2013-SR/DDF
SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBIDO 
E PROCESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATIVO Nº 
002/2012-SR, FOI DEFERIDO PELO DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO DE LANÇAMENTO E CADASTROS, COM BASE NA 
VISTORIA REALIZADA “IN LOCO”, LEI Nº 1915/06.  ALTERAN-
DO-SE OS DADOS CADASTRAIS DE FORMA A CONSTAR NO 
LANÇAMENTO A INCLUSÃO DE FATORES DE DEPRECIAÇÃO 
DE TOPOGRAFIA IRREGULAR E ÁREA INAPROVEITÁVEL DE 
30% A 35%, BEM COMO A ALTERAÇÃO PARA IMÓVEL COM 
BENFEITORIA DEVIDO À IMPOSSIBILIDADE DO REQUEREN-
TE EM EFETUAR A MESMA.  INFORMA-SE AINDA, QUE SERÃO 
OPORTUNAMENTE EFETUADOS NOVOS LANÇAMENTOS 
TRIBUTÁRIOS (IPTU), PROMOVENDO-SE NOVA CONSTITUI-
ÇÃO DE CRÉDITO, REFERENTE AOS EXERCÍCIOS DE 2011 
E 2012, COM BASE NOS NOVOS DADOS CADASTRAIS ACIMA 
CITADOS. CASO O IMPOSTO ESTEJA DEVIDAMENTE QUITA-
DO. ABRE-SE PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESENTA-
ÇÃO DOS COMPROVANTES ORIGINAIS DE PAGAMENTO, A 
FIM DE SE APURAR EVENTUAL CT. EXISTENTE, PARA POS-
TERIOR COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DOS VALORES 
PAGOS À MAIOR. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. VISTAS AOS 
AUTOS DO PROCESSO AUTORIZADA DESDE JÁ, DURANTE 
O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS O PRAZO ASSINALADO, 
A COMUNICAÇÃO DOS ATOS E DECISÕES SERÁ FEITA POR 
EDITAL PUBLICADO NO DOM, ART. 308,V,CTM.

PROCESSO: 1041/12
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 034367012100000100
INTERESSADA: R. P. L. C. 
ATOS: DECISÃO Nº 060/2012-DDLC
OFÍCIO: 143/2013-SR/DDF
SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBIDO 
E PROCESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATIVO Nº 
002/2012-SR, FOI DEFERIDO PELO DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO DE LANÇAMENTO E CADASTROS, COM BASE NA 
VISTORIA REALIZADA “IN LOCO”, LEI Nº 1915/06.  ALTERANDO-
SE OS DADOS CADASTRAIS DE FORMA A CONSTAR NO LAN-
ÇAMENTO A ÁREA CONSTRUÍDA DE 81,30 M2.   INFORMA-SE 
AINDA, QUE SERÃO OPORTUNAMENTE EFETUADOS NOVOS 
LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS (IPTU), PROMOVENDO-SE 
NOVA CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO, REFERENTE AO EXER-
CÍCIO DE 2012, COM BASE NOS NOVOS DADOS CADASTRAIS 
ACIMA CITADOS. ABATENDO-SE O IMPOSTO JÁ RECOLHIDO 
ATRAVÉS DO CARNÊ Nº 1012010480. IMPOSSIBILIDADE DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO POR FALTA DE INTERESSE 
DE AGIR. VISTAS AOS AUTOS DO PROCESSO AUTORIZADA 
DESDE JÁ, DURANTE O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS O 
PRAZO ASSINALADO, A COMUNICAÇÃO DOS ATOS E DECI-
SÕES SERÁ FEITA POR EDITAL PUBLICADO NO DOM, ART. 
308,V,CTM.

PROCESSO: 8573/11
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 015404007100000245
INTERESSADO: C. R. 
ATOS: DECISÃO Nº 057/2012-DDLC
OFÍCIO: 148/2013-SR/DDF
SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBIDO 
E PROCESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATIVO Nº 
002/2012-SR, FOI REVISTO PELO DIRETOR DE DEPARTAMEN-
TO DE LANÇAMENTO E CADASTROS, COM BASE NA VISTO-
RIA REALIZADA “IN LOCO”, LEI Nº 1915/06.  ALTERANDO-SE 
OS DADOS CADASTRAIS DE FORMA A CONSTAR NO LAN-
ÇAMENTO A ÁREA CONSTRUÍDA DE 322,44 M2.  INFORMA-SE 
AINDA, QUE SERÃO OPORTUNAMENTE EFETUADOS NOVOS 
LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS (IPTU), PROMOVENDO-SE 
NOVA CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO, REFERENTE AO EXER-
CÍCIO DE 2012, COM BASE NOS NOVOS DADOS CADASTRAIS 
ACIMA CITADOS. CASO O IMPOSTO ESTEJA DEVIDAMENTE 
QUITADO. ABRE-SE PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO VOLUNTÁRIO (ART. 337, II, CTM). 
APÓS O PRAZO ASSINALADO, A COMUNICAÇÃO DOS ATOS 
E DECISÕES SERÁ FEITA POR EDITAL PUBLICADO NO DOM, 
ART. 308,V,CTM.

PROCESSO: 1736/12
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 033780002601000200
INTERESSADA: R. B. L. C. 
ATOS: DECISÃO Nº 050/2012-DDLC
OFÍCIO: 144/2013-SR/DDF
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SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBIDO 
E PROCESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATIVO Nº 
002/2012-SR, FOI DEFERIDO PELO DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO DE LANÇAMENTO E CADASTROS, COM BASE NA 
VISTORIA REALIZADA “IN LOCO”, LEI Nº 1915/06.  ALTERANDO-
SE OS DADOS CADASTRAIS DE FORMA A CONSTAR NO LAN-
ÇAMENTO A ÁREA CONSTRUÍDA DE 105,59 M2. INFORMA-SE 
AINDA, QUE SERÃO OPORTUNAMENTE EFETUADOS NOVOS 
LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS (IPTU), PROMOVENDO-SE 
NOVA CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO, REFERENTE AO EXER-
CÍCIO DE 2012, COM BASE NOS NOVOS DADOS CADAS-
TRAIS ACIMA CITADOS. CASO O IMPOSTO ESTEJA DEVIDA-
MENTE QUITADO. ABRE-SE PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA 
APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES ORIGINAIS DE PA-
GAMENTO, A FIM DE SE APURAR EVENTUAL CT. EXISTENTE, 
PARA POSTERIOR COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DOS 
VALORES PAGOS À MAIOR. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPO-
SIÇÃO DE RECURSO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
VISTAS AOS AUTOS DO PROCESSO AUTORIZADA DESDE JÁ, 
DURANTE O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS O PRAZO AS-
SINALADO, A COMUNICAÇÃO DOS ATOS E DECISÕES SERÁ 
FEITA POR EDITAL PUBLICADO NO DOM, ART. 308,V,CTM.

PROCESSO: 1469/12
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 026378014500000154
INTERESSADO: T. F. S. E S. 
ATOS: DECISÃO Nº 060/2012-DDLC
OFÍCIO: 156/2013-SR/DDF
SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBIDO 
E PROCESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATIVO Nº 
002/2012-SR, FOI DEFERIDO PELO DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO DE LANÇAMENTO E CADASTROS, COM BASE NA 
VISTORIA REALIZADA “IN LOCO”, LEI Nº 1915/06.  ALTERANDO-
SE OS DADOS CADASTRAIS DE FORMA A CONSTAR NO LAN-
ÇAMENTO DO ANO DE 2012, A ÁREA CONSTRUÍDA DE 208,70 
M2. INFORMA-SE AINDA, QUE SERÃO OPORTUNAMENTE 
EFETUADOS NOVOS LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS (IPTU), 
PROMOVENDO-SE NOVA CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO, RE-
FERENTE AO EXERCÍCIO DE 2012, COM BASE NOS NOVOS 
DADOS CADASTRAIS ACIMA CITADOS. CASO O IMPOSTO 
ESTEJA DEVIDAMENTE QUITADO. ABRE-SE PRAZO DE 10 
(DEZ) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES 
ORIGINAIS DE PAGAMENTO, A FIM DE SE APURAR EVEN-
TUAL CT. EXISTENTE, PARA POSTERIOR COMPENSAÇÃO 
OU RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS À MAIOR. IMPOS-
SIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO POR FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR. VISTAS AOS AUTOS DO PROCESSO 
AUTORIZADA DESDE JÁ, DURANTE O PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS. APÓS O PRAZO ASSINALADO, A COMUNICAÇÃO DOS 
ATOS E DECISÕES SERÁ FEITA POR EDITAL PUBLICADO NO 
DOM, ART. 308,V,CTM.

PROCESSO: 1741/12
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 036347033000000404
INTERESSADO: J. D. P. DA S. 
ATOS: DECISÃO Nº 034/2012-DDLC
OFÍCIO: 152/2013-SR/DDF
SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBIDO 
E PROCESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATIVO Nº 
002/2012-SR, FOI DEFERIDO PELO DIRETOR DE DEPAR-
TAMENTO DE LANÇAMENTO E CADASTROS, COM BASE 
NA VISTORIA REALIZADA “IN LOCO”, LEI Nº 1915/06.  
ALTERANDO-SE OS DADOS CADASTRAIS DE FORMA 
A CONSTAR NO LANÇAMENTO A ÁREA CONSTRUÍDA 
DE 115,81 M2. INFORMA-SE AINDA, QUE SERÃO OPOR-
TUNAMENTE EFETUADOS NOVOS LANÇAMENTOS 
TRIBUTÁRIOS (IPTU), PROMOVENDO-SE NOVA CONS-
TITUIÇÃO DE CRÉDITO, REFERENTE AO EXERCÍCIO 
DE 2012, COM BASE NOS NOVOS DADOS CADASTRAIS 
ACIMA CITADOS. CASO O IMPOSTO ESTEJA DEVIDA-
MENTE QUITADO. ABRE-SE PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
PARA APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES ORIGI-
NAIS DE PAGAMENTO, A FIM DE SE APURAR EVENTU-
AL CT. EXISTENTE, PARA POSTERIOR COMPENSAÇÃO 
OU RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS À MAIOR. IM-
POSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO POR 
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. VISTAS AOS AUTOS DO 
PROCESSO AUTORIZADA DESDE JÁ, DURANTE O PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS O PRAZO ASSINALADO, A 
COMUNICAÇÃO DOS ATOS E DECISÕES SERÁ FEITA 
POR EDITAL PUBLICADO NO DOM, ART. 308,V,CTM.

PROCESSO: 833/12
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 052882007700000110
INTERESSADO: R. R. 
ATOS: DECISÃO Nº 052/2012-DDLC
OFÍCIO: 155/2013-SR/DDF
SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBI-
DO E PROCESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATI-
VO Nº 002/2012-SR, FOI DEFERIDO PELO DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO DE LANÇAMENTO E CADASTROS, 
COM BASE NA VISTORIA REALIZADA “IN LOCO”, LEI Nº 
1915/06.  ALTERANDO-SE OS DADOS CADASTRAIS DE 
FORMA A CONSTAR NO LANÇAMENTO DOS ANOS 2008 
A 2012, A ÁREA DE TERRENO DE 447,62 M2 E PARA O 
LANÇAMENTO DE 2012 A ÁREA CONSTRUÍDA DE 171,77 
M2. INFORMA-SE AINDA, QUE SERÃO OPORTUNAMEN-
TE EFETUADOS NOVOS LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS 
(IPTU), PROMOVENDO-SE NOVA CONSTITUIÇÃO DE 
CRÉDITO, REFERENTE AOS EXERCÍCIOS DE 2008 A 
2012, COM BASE NOS NOVOS DADOS CADASTRAIS 
ACIMA CITADOS. CASO O IMPOSTO ESTEJA DEVIDA-
MENTE QUITADO. ABRE-SE PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
PARA APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES ORIGI-
NAIS DE PAGAMENTO, A FIM DE SE APURAR EVENTU-
AL CT. EXISTENTE, PARA POSTERIOR COMPENSAÇÃO 
OU RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS À MAIOR. IM-
POSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO POR 
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. VISTAS AOS AUTOS DO 

PROCESSO AUTORIZADA DESDE JÁ, DURANTE O PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS O PRAZO ASSINALADO, A CO-
MUNICAÇÃO DOS ATOS E DECISÕES SERÁ FEITA POR 
EDITAL PUBLICADO NO DOM, ART. 308,V,CTM.

PROCESSO: 847/12
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 055482029600000300
INTERESSADA: V. C. R. 
ATOS: DECISÃO Nº 052/2012-DDLC
OFÍCIO: 154/2013-SR/DDF
SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBIDO 
E PROCESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATIVO 
Nº 002/2012-SR, FOI DEFERIDO PELO DIRETOR DE DE-
PARTAMENTO DE LANÇAMENTO E CADASTROS, COM 
BASE NA VISTORIA REALIZADA “IN LOCO”, LEI Nº 1915/06.  
ALTERANDO-SE OS DADOS CADASTRAIS DE FORMA A 
CONSTAR NO LANÇAMENTO APENAS A ÁREA DO TER-
RENO, SEM ÁREA CONSTRUÍDA.  INFORMA-SE AINDA, 
QUE SERÃO OPORTUNAMENTE EFETUADOS NOVOS 
LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS (IPTU), PROMOVENDO-
SE NOVA CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2012, COM BASE NOS NOVOS DADOS CA-
DASTRAIS ACIMA CITADOS. CASO O IMPOSTO ESTEJA 
DEVIDAMENTE QUITADO. ABRE-SE PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS PARA APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES ORI-
GINAIS DE PAGAMENTO, A FIM DE SE APURAR EVENTU-
AL CT. EXISTENTE, PARA POSTERIOR COMPENSAÇÃO 
OU RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS À MAIOR. IM-
POSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO POR 
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. VISTAS AOS AUTOS DO 
PROCESSO AUTORIZADA DESDE JÁ, DURANTE O PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS O PRAZO ASSINALADO, A CO-
MUNICAÇÃO DOS ATOS E DECISÕES SERÁ FEITA POR 
EDITAL PUBLICADO NO DOM, ART. 308,V,CTM.

PROCESSO: 1192/12
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 123422302590000030
INTERESSADO: V. G. DA S. 
ATOS: DECISÃO Nº 053/2012-DDLC
OFÍCIO: 153/2013-SR/DDF
SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBIDO 
E PROCESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATIVO 
Nº 002/2012-SR, FOI DEFERIDO PELO DIRETOR DE DE-
PARTAMENTO DE LANÇAMENTO E CADASTROS, COM 
BASE NA VISTORIA REALIZADA “IN LOCO”, LEI Nº 1915/06.  
ALTERANDO-SE OS DADOS CADASTRAIS DE FORMA A 
CONSTAR NO LANÇAMENTO APENAS A ÁREA DO TER-
RENO, SEM ÁREA CONSTRUÍDA.  INFORMA-SE AINDA, 
QUE SERÃO OPORTUNAMENTE EFETUADOS NOVOS 
LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS (IPTU), PROMOVENDO-
SE NOVA CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2012, COM BASE NOS NOVOS DADOS CA-
DASTRAIS ACIMA CITADOS. CASO O IMPOSTO ESTEJA 
DEVIDAMENTE QUITADO. ABRE-SE PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS PARA APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES ORI-
GINAIS DE PAGAMENTO, A FIM DE SE APURAR EVENTU-
AL CT. EXISTENTE, PARA POSTERIOR COMPENSAÇÃO 
OU RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS À MAIOR. IM-
POSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO POR 
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. VISTAS AOS AUTOS DO 
PROCESSO AUTORIZADA DESDE JÁ, DURANTE O PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS O PRAZO ASSINALADO, A CO-
MUNICAÇÃO DOS ATOS E DECISÕES SERÁ FEITA POR 
EDITAL PUBLICADO NO DOM, ART. 308,V,CTM.

PROCESSO: 1083/12
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 052500012600000261
INTERESSADO: M. DOS S. 
ATOS: DECISÃO Nº 059/2012-DDLC
OFÍCIO: 150/2013-SR/DDF
SITUAÇÃO: INFORMA-SE QUE SEU PEDIDO, RECEBIDO 
E PROCESSADO NOS TERMOS DO ATO NORMATIVO 
Nº 002/2012-SR, FOI DEFERIDO PELO DIRETOR DE DE-
PARTAMENTO DE LANÇAMENTO E CADASTROS, COM 
BASE NA VISTORIA REALIZADA “IN LOCO”, LEI Nº 1915/06.  
ALTERANDO-SE OS DADOS CADASTRAIS DE FORMA A 
CONSTAR NO LANÇAMENTO A ÁREA CONSTRUÍDA DE 
215,16 M2. INFORMA-SE AINDA, QUE SERÃO OPORTU-
NAMENTE EFETUADOS NOVOS LANÇAMENTOS TRIBU-
TÁRIOS (IPTU), PROMOVENDO-SE NOVA CONSTITUIÇÃO 
DE CRÉDITO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2012, COM 
BASE NOS NOVOS DADOS CADASTRAIS ACIMA CITADOS. 
CASO O IMPOSTO ESTEJA DEVIDAMENTE QUITADO. 
ABRE-SE PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESENTA-
ÇÃO DOS COMPROVANTES ORIGINAIS DE PAGAMENTO, 
A FIM DE SE APURAR EVENTUAL CT. EXISTENTE, PARA 
POSTERIOR COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DOS 
VALORES PAGOS À MAIOR. IMPOSSIBILIDADE DE INTER-
POSIÇÃO DE RECURSO POR FALTA DE INTERESSE DE 
AGIR. VISTAS AOS AUTOS DO PROCESSO AUTORIZADA 
DESDE JÁ, DURANTE O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS 
O PRAZO ASSINALADO, A COMUNICAÇÃO DOS ATOS E 
DECISÕES SERÁ FEITA POR EDITAL PUBLICADO NO 
DOM, ART. 308,V,CTM.

Ressalte-se que se encontra encartada no respectivo proces-
so todas as manifestações proferidas, em suas integralidades, 
as quais estão disponíveis aos interessados na S.R. – D.D.F., 
desde que abertas vistas aos mesmos.                                                                                                                

Votorantim, 25 de Janeiro de 2013.

SUPERINTENDENCIA DA RECEITA
DIRETORIA DE DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
FUNCIONÁRIA RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO:

MITSY CÁCERES DA SILVA
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EDITAL DE PUBLICAÇÕES N.º 007/2013 - FISCALIZAÇÃO 
DE TRIBUTOS /DDF/SR

A  Prefeitura Municipal de Votorantim, através da S.R/D.D.F., 
Fiscalização de Tributos, com fundamento no art. 308, V, CTM, 
informa aos sujeitos passivos abaixo arrolados o que segue:

PROCESSO: 12042/12 - (CANCELAMENTO DE IM)
ASSUNTO: CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 17638
INFRATOR: P. H. P. DE O.
C. P. F.: 355.640.068-52
ATOS: AIIM Nº 282/12-FT/DDF/SR
RELATO DA INFRAÇÃO: NÃO COMUNICAR O ENCERRA-
MENTO DE SUAS ATIVIDADES NO PRAZO LEGAL, APÓS 
60 (SESSENTA) DIAS DA SUA OCORRÊNCIA, REQUERI-
MENTO DO CANCELAMENTO DATADO DE 31/12/2011, 
PEDIDO PROTOCOLIZADO EM 23/11/2012. INFRAÇÃO AO 
DISPOSTO NO ART. 184, “CAPUT”, CTM. MULTA POR DEI-
XAR DE COMUNICAR O ENCERRAMENTO DE SUAS ATIVI-
DADES NO PRAZO REGULAMENTAR, SENDO R$ 122,16* 
(CENTO E VINTE E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), 
CONFORME O ART. 281, INCISO I, ALÍNEA “A”,CTM.
CRÉDITO CONSTITUÍDO: R$ 122,16 – (CENTO E VINTE E 
DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS).
 
PROCESSO: 1637/11 - (ABERTURA DE IM)
ASSUNTO: CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 18357
INFRATOR: G. P. DE M. - ME
C. N. P. J.: 12.693.893/0001-87
ATOS: AIIM Nº 277/11-FT/DDF/SEF
RELATO DA INFRAÇÃO: REQUERER A ABERTURA DA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL FORA DO PRAZO LEGAL, PROTO-
COLIZADA JUNTO A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VO-
TORANTIM EM 28/02/2011, APÓS 60 (SESSENTA) DIAS DO 
REGISTRO DO REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO, DATA-
DO DE 27/09/2010. INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 188, 
“CAPUT” DO CTM C/C ART. 2° DO DECRETO N° 3594/07. 
MULTA POR DEIXAR DE REQUERER SUA INSCRIÇÃO NO 
CADASTRO FISCAL DO MUNICÍPIO NO PRAZO LEGAL, 
CONFORME O ART. 281, INCISO I, ALÍNEA “B”,CTM.
CRÉDITO CONSTITUÍDO: R$ 214,16 – (DUZENTOS E CA-
TORZE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS).

PROCESSO: 1637/11 - (ABERTURA DE IM)
ASSUNTO: CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 18357
INFRATOR: G. P. DE M. - ME
C. N. P. J.: 12.693.893/0001-87

ATOS: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 467/11-FT/DDF/
SEF
ASSUNTO: CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO ATRA-
VÉS DA NL. Nº467/11-FT/DDF/SEF REFERENTE AO LANÇA-
MENTO DAS TAXAS DO PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA 
DO EXERCÍCIO DE 2010: TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZA-
ÇÃO: R$ 46,96 - ART.181, I C/C ART.193 A 195, CTM; TAXA DE 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO: R$ 117,40 - ART.181, II C/C 
ART.196 A 202, CTM; TAXA DE LICENÇA DE PUBLICIDADE: 
R$ 46,96 - ART.181, V C/C ART.212 A 217, CTM; TAXA DE HI-
GIENE E SAÚDE: R$ 46,52 - ART.181, VII C/C ART.224 A 227, 
CTM; TOTAL DAS TAXAS: R$ 257,85 - VALOR CORRIGIDO: R$ 
280,56 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA CONFORME ART.345, 
“CAPUT” E §§1º A 5º, CTM (UFM/2010 = R$2,4633; UFM/2011 
= R$2,6803); MULTA: R$ 28,06 - ART.348, I, CTM; JUROS: R$ 
44,89 - ART.348, II, CTM.
TOTAL: R$ 353,81- (TREZENTOS E CINQUENTA E TRÊS RE-
AIS E UM OITENTA E UM CENTAVOS).

PROCESSO: 1682/11-PMV
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO: 042/13-FT/DDF/SR
CONTRIBUINTE (POSSUIDORA DO BEM): G. N. DA S. O.
C. P. F. : 149.731.138-16
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 035729027900000407
LOGRADOURO: RUA ROSA PEREIRA OLIVEIRA ORTOLAN 
– QUADRA R – LOTE 19 – C. H. MÁRIO AUGUSTO RIBEIRO 
– VOTORANTIM/SP
ZONEAMENTO: ZONA RESIDENCIAL POPULAR
TESTADA PRINCIPAL: 7,00 ML
ÁREA DO TERRENO: 141,80 M²
ÁREA DE CONSTRUÇÃO: 29,40 M²
BASE DE CÁLCULO: VALOR VENAL DO IMÓVEL DE ACORDO 
COM O ARTS. 90 E 91, CTM E LEI Nº 1915/06, CONFORME 
SEGUE:
2008 - V.V.T: R$ 3.950,07      V.V.P.: R$ 761,88       V.V.I.: R$ 4.711,94
2009 - V.V.T: R$ 4.433,10      V.V.P.: R$ 855,04       V.V.I.: R$ 5.288,14
2010 - V.V.T: R$ 4.433,10      V.V.P.: R$ 855,04       V.V.I.: R$ 5.288,14
2011 - V.V.T: R$ 4.823,62      V.V.P.: R$ 930,36       V.V.I.: R$ 5.753,99
2012 - V.V.T: R$ 5.158,90      V.V.P.: R$ 995,03       V.V.I.: R$ 6.153,93
ALÍQUOTA: 1,00% NOS TERMOS DO ART. 95, INCISO III, ALÍ-
NEA “A”, CTM.
INCIDÊNCIA: 1º DIA DE CADA ANO NOS TERMOS DO ART. 
105, “CAPUT”, CTM. 
ASSUNTO: LANÇAMENTO DE IPTU DOS EXERCÍCIOS DE 
2008, 2009, 2010, 2011 E 2012, TENDO EM VISTA A POSSE 
PELO SUJEITO PASSIVO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA ZONA 
URBANA DESTE MUNICÍPIO, ACIMA DESCRITO, CONFORME 
DOCUMENTOS ENCARTADOS NO PROCESSO Nº 1682/11 – 
PMV.

UFM: VALORES ATUALIZADOS COM BASE NO ARTIGO 
345, §§ 4º E 5º DO CTM:
EXERCÍCIO DE 2008 – UFM 2,1949 – DECRETO Nº 3630/07;
EXERCÍCIO DE 2009 – UFM 2,4633 – DECRETO Nº 3755/08;
EXERCÍCIO DE 2010 – UFM 2,4633 – DECRETO Nº 3907/09;
EXERCÍCIO DE 2012 – UFM 2,8666 – DECRETO Nº 4240/11;
EXERCÍCIO DE 2013 – UFM 3,0822 – DECRETO Nº 4427/12.
VALOR TOTAL: R$ 330,85- (TREZENTOS E TRINTA REAIS E 
OITENTA E CINCO CENTAVOS).

Abre-se prazo de 30 (trinta) dias para interposição de defesa 
administrativa, nos termos previstos na legislação tributária, 
em especial no disposto da Seção II (arts. 335 e ss), Capítulo 
VI, Título X, Livro II do CTM.
Expirando-se prazo de 30 (trinta) dias para o pagamento ou o 
parcelamento da importância exigida, sem que tenha ocorrido 
a manifestação do interessado, inclusive a apresentação de 
defesa, o débito fi scal será inscrito na Seção de Dívida Ativa, 
após o devido controle de legalidade, para posterior cobrança 
judicial.
O não recolhimento do imposto na data acima indicada en-
sejará a aplicação dos acréscimos legais, incidente sobre o 
débito atualizado monetariamente – arts.345 e 348, CTM.
Ressalte-se que o inteiro teor dos Autos de Infração/Notifi cação 
de Lançamento está disponível ao interessado na Superinten-
dência da Receita – Diretoria de Departamento de Fiscalização.                                                                                                                                    
                                                 
Votorantim, 25 de Janeiro de 2013.

FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO:

TEREZINHA PÉCORA AMATO
FISCAL DE TRIBUTOS

SUPERINTENDENCIA DA RECEITA
 DIRETORIA DE DEPTO. DE FISCALIZAÇÃO

FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS

EDITAL DE PUBLICAÇÕES N.º 008/2013 - FISCALIZA-
ÇÃO DE TRIBUTOS /DDF/SR

RERRATIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Votorantim, através da S.R/D.D.F., 
Fiscalização de Tributos, com fundamento no art. 308, V, 
CTM, informa aos sujeitos passivos abaixo arrolados o que 
segue:

PROCESSO: 4828/12 - (CANCELAMENTO DE IM)
ASSUNTO: CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 16209
INFRATOR: T. M. E C. T. LTDA - EPP
C. N. P. J.: 66.818.675/0003-12
ATOS: AIIM Nº 019/13-FT/DDF/SR 
ASSUNTO: NÃO COMUNICAR O ENCERRAMENTO 
DE SUAS ATIVIDADES NO PRAZO LEGAL, APÓS 60 
(SESSENTA) DIAS DA SUA OCORRÊNCIA, REQUERI-
MENTO DO CANCELAMENTO NA JUCESP DATADO DE 
15/03/2011, PEDIDO PROTOCOLIZADO NESTA PREFEI-
TURA EM 04/06/2012. INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 
184, §1º,CTM. MULTA POR DEIXAR DE COMUNICAR O 
ENCERRAMENTO DE SUAS ATIVIDADES NO PRAZO 
REGULAMENTAR, SENDO R$ 246,27* (DUZENTOS E 
QUARENTA E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), 
CONFORME O ART. 281, INCISO I, ALÍNEA “B”,CTM. DE-
CLARAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS, NÃO ENTRE-
GUES REFERENTE AOS MESES DE 01 A 12/2008, 01 A 
12/2009, 01 A 12/2010 E 01 A 03/2011, NUM TOTAL DE 
39 DECLARAÇÕES . INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 
171, §§ 5º, 6º E 7º DO CTM, C/C ART. 12, “CAPUT”, DO 
DECRETO Nº 3333/04 E ALTERAÇÕES, C/C ARTS. 1º, 
3º E 4º DA RESOLUÇÃO Nº 004/04-SEF, C/C ART. 1º DA 
RESOLUÇÃO Nº 001/06-SEF, C/C ARTS. 1º E 3º DA RE-
SOLUÇÃO Nº 001/07-SEF, C/C ARTS. 1º E 3º DA RESO-
LUÇÃO Nº 002/07-SEF, C/C ART. 1º DA RESOLUÇÃO Nº 
001/09-SEF, C/C ARTS. 1º E 3º, “CAPUT” E § 1º DA RESO-
LUÇÃO Nº 001/2010-SEF.MULTA PELA NÃO ENTREGA DA 
DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS DENTRO DO 
PRAZO LEGAL, SENDO R$ 410,46* (QUATROCENTOS E 
DEZ REAIS E QUARENTA A SEIS CENTAVOS) POR DE-
CLARAÇÃO, CONFORME O ART. 281, INCISO II, ALÍNEA 
“B”, CTM. DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS TOMADOS, NÃO 
ENTREGUES REFERENTE AOS MESES DE 01 A 12/2008, 
01 A 12/2009, 01 A 12/2010 E 01 A 03/2011, NUM TOTAL 
DE 39 DECLARAÇÕES. INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO 
ART. 171, §§ 5º, 6º E 7º DO CTM, C/C ART. 12, “CAPUT”, 
DO DECRETO Nº 3333/04 E ALTERAÇÕES, C/C ARTS. 1º, 
3º E 4º DA RESOLUÇÃO Nº 004/04-SEF, C/C ART. 1º DA 
RESOLUÇÃO Nº 001/06-SEF, C/C ARTS. 1º E 3º DA RE-
SOLUÇÃO Nº 001/07-SEF, C/C ARTS. 1º E 3º DA RESO-
LUÇÃO Nº 002/07-SEF, C/C ART. 1º DA RESOLUÇÃO Nº 
001/09-SEF, C/C ARTS. 1º E 3º, “CAPUT” E § 1º DA RESO-
LUÇÃO Nº 001/2010-SEF.MULTA PELA NÃO ENTREGA DA 
DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS TOMADOS DENTRO DO 
PRAZO LEGAL, SENDO R$ 410,46* (QUATROCENTOS E 
DEZ REAIS E QUARENTA A SEIS CENTAVOS) POR DE-
CLARAÇÃO, CONFORME O ART. 281, INCISO II, ALÍNEA 
“B”,CTM. FALTA DE ENTREGA DOS LIVROS FISCAIS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OBRIGATÓRIOS (DIGITAIS), 
REFERENTE AOS EXERCÍCIOS DE 2008, 2009, 2010 E 
2011. INFRAÇÃO AO DISPOSTO NOS ARTS. 168 “CAPUT” 
E 169, § 7º DO CTM C/C ARTS. 1°, I E 7°, §§ 1º E 2º DO 
DECRETO N° 3333/04 E ALTERAÇÕES (EM ESPECIAL, O 
DECRETO Nº 3926/2009) C/C ARTS. 1º E 2° DA RESOLU-
ÇÃO N° 004/04 – SEF C/C ARTS. 3º E 4º DA RESOLUÇÃO 
Nº 002/07 – SEF C/C ART. 3º “CAPUT” E § 1º DA RESOLU-

ÇÃO Nº 001/2010 – SEF E RESOLUÇÃO Nº 002/2012-SR. 
MULTA RELATIVA À FALTA DOS LIVROS FISCAIS DIGI-
TAIS OBRIGATÓRIOS DOS EXERCÍCIOS DE 2008, 2009, 
2010 E 2011, SENDO R$ 229,99* (DUZENTOS E VINTE 
E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) POR 
LIVRO FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO EN-
TREGUE, CONFORME O ART. 281, IV, “C”,CTM.
NOTIFICAÇÃO: FICA A EMPRESA ACIMA NOTIFICADA, 
PARA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PROMOVER A 
ENTREGA DAS DECLARAÇÕES DE SERVIÇOS PRES-
TADOS E TOMADOS DOS MESES 01 A 12/2008, 01 A 
12/2009, 01 A 12/2010 E 01 A 03/2011, LIVROS FISCAIS 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2008 (LIVRO FÍSICO E 
DIGITAL), 2009, 2010 E 2011 (LIVROS DIGITAIS), TUDO 
VIA PEN DRIVE, JUNTO AO SETOR DE FISCALIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DA PREFEITURA DE VOTORANTIM. O 
NÃO CUMPRIMENTO ACARRETARÁ NOVA PENALIZA-
ÇÃO, EM CARÁTER DE REINCIDÊNCIA NOS TERMOS 
DO ART.272, II, ART.277, §3º, II AMBOS DO CTM (LEI 
1602/2001 E ALTERAÇÕES), SEM PREJUÍZO ÀS DEMAIS 
PROVIDÊNCIA PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA MUNICIPAL EM VIGOR.
TOTAL: R$ 44.658,71- (QUARENTA E QUATRO MIL, SEIS-
CENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA E UM 
CENTAVOS).

Abre-se prazo de 30 (trinta) dias para interposição de defesa 
administrativa, nos termos previstos na legislação tributária, 
em especial no disposto da Seção II (arts. 335 e ss), Capítu-
lo VI, Título X, Livro II do CTM.
Expirando-se prazo de 30 (trinta) dias para o pagamento 
ou o parcelamento da importância exigida, sem que tenha 
ocorrido a manifestação do interessado, inclusive a apre-
sentação de defesa, o débito fi scal será inscrito na Seção 
de Dívida Ativa, após o devido controle de legalidade, para 
posterior cobrança judicial.
O não recolhimento do imposto na data acima indicada en-
sejará a aplicação dos acréscimos legais, incidente sobre o 
débito atualizado monetariamente – arts.345 e 348, CTM.
Ressalte-se que o inteiro teor dos Autos de Infração/Noti-
fi cação de Lançamento está disponível ao interessado na 
Superintendência da Receita – Diretoria de Departamento 
de Fiscalização. 
  
Votorantim, 25 de Janeiro de 2013.

FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO:

TEREZINHA PÉCORA AMATO
FISCAL DE TRIBUTOS

SUPERINTENDENCIA DA RECEITA
       DIRETORIA DE DEPTO. DE FISCALIZAÇÃO

FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS

EDITAL DE PUBLICAÇÕES N.º 009/2013 - FISCALIZA-
ÇÃO DE TRIBUTOS /DDF/SR

A Prefeitura Municipal de Votorantim, através da 
S.R/D.D.F., Fiscalização de Tributos, com fundamento no 
art. 308, V, CTM, informa aos sujeitos passivos abaixo 
arrolados o que segue:
PROCESSO: 2173/12
ASSUNTO: DISPENSA DA ENTREGA DE LIVRO FISCAL 
E DECLARAÇÕES  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 17685
REQUERENTE: J. B.DE A.
ATO: COMUNICADO Nº 044/13-FT/DDF/SR
SITUAÇÃO: PEDIDO INDEFERIDO, PORTANTO, 
DEVERÁ ENTREGAR AS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
PREVISTA NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL VIGENTE.

PROCESSO: 5435/12
ASSUNTO: REGULARIZAÇÃO DE PARCELA PAGA EM 
DUPLICIDADE
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 
051559050200000333
CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL: G. C.
ATO: COMUNICADO Nº 042/13-FT/DDF/SR
SITUAÇÃO: DEFERIDO. TENDO EM VISTA A COM-
PROVAÇÃO DO PAGAMENTO EM DUPLICIDADE DA 
4ª PARCELA DO CARNÊ Nº 1012017441 – (IPTU/2012). 
REGULARIZAÇÃO PROVIDENCIADA. PARCELA 5ª 
DEVIDAMENTE BAIXADA.

PROCESSO: 9818/11
ASSUNTO: REGULARIZAÇÃO DE PARCELA PAGA EM 
DUPLICIDADE
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 
055525045600000400
CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL: M. J. C.
ATO: COMUNICADO Nº 040/13-FT/DDF/SR
SITUAÇÃO: DEFERIDO. TENDO EM VISTA A COM-
PROVAÇÃO DO PAGAMENTO EM DUPLICIDADE DA 
9ª PARCELA DO CARNÊ Nº 4900016378 – (PARCELA-
MENTO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DA). REGULARI-
ZAÇÃO PROVIDENCIADA. PARCELA 8ª DEVIDAMENTE 
BAIXADA.

PROCESSO: 282/13
ASSUNTO: CANCELAMENTO DA DECLARAÇÃO DE ITBI 
Nº 4012  
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 042580000500000147
CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL: M. E. E P. S/A
ATO: COMUNICADO Nº 035/2013-FT/DDF/SR
SITUAÇÃO: PEDIDO DEFERIDO. PROCESSO ENCAMI-
NHADO AO ARQUIVO.

PROCESSO: 258/13
ASSUNTO: CANCELAMENTO DA DECLARAÇÃO DE ITBI 
Nº 4401  
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 042580000500000147
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CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL: M. E. E P. S/A
ATO: COMUNICADO Nº 034/2013-FT/DDF/SR
SITUAÇÃO: PEDIDO DEFERIDO. PROCESSO ENCAMI-
NHADO AO ARQUIVO.

PROCESSO: 11840/12
ASSUNTO: CANCELAMENTO DA DECLARAÇÃO DE ITBI 
Nº 6328  
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 042580000500000147
CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL: M. E. E P. S/A
ATO: COMUNICADO Nº 029/2013-FT/DDF/SR
SITUAÇÃO: PEDIDO DEFERIDO. PROCESSO ENCAMI-
NHADO AO ARQUIVO.

PROCESSO: 12509/12
ASSUNTO: CANCELAMENTO DA DECLARAÇÃO DE ITBI 
Nº 6912  
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 053540002002002100
CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL: AG V. E. E P. LTDA
ATO: COMUNICADO Nº 033/2013-FT/DDF/SR
SITUAÇÃO: PEDIDO DEFERIDO. PROCESSO ENCAMI-
NHADO AO ARQUIVO.

PROCESSO: 11122/12
ASSUNTO: CANCELAMENTO DA DECLARAÇÃO DE ITBI 
Nº 7276  
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 131630526750000030
CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL: D. E. I. LTDA
ATO: COMUNICADO Nº 031/2013-FT/DDF/SR
SITUAÇÃO: PEDIDO DEFERIDO. PROCESSO ENCAMI-
NHADO AO ARQUIVO.

PROCESSO: 12393/12
ASSUNTO: CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 
054570031700000105
CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL: N. C. F.
ATO: COMUNICADO Nº 509/12-FT/DDF/SR
SITUAÇÃO: O CONTRIBUINTE DEVERÁ APRESENTAR 
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE ARQUI-
VAMENTO DO PEDIDO; CÓPIA DO DOCUMENTO QUE 

COMPROVE VÍNCULO JURÍDICO COM O IMOVÉL EM 
QUESTÃO, CONFORME O PREVISTO NO ART. 2º “CAPUT” 
DO DECRETO Nº 4081/10.

PROCESSO: 11856/12
ASSUNTO: CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 
INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA: 
123527707120000030
CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL: NEUSA MARIA DA SILVA
ATO: CERTIDÃO Nº 280/12-CN 
SITUAÇÃO: O PROCESSO SERÁ ENCAMINHADO PARA 
ARQUIVO, POR FALTA DE INTERESSE DO REQUEREN-
TE, TENDO EM VISTA CERTIDÃO EMITIDA A MAIS DE 30 
(TRINTA) DIAS.

PROCESSO: 12866/12
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA USO DE CARIMBO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 17907
REQUERENTE: L. DE B. L. - ME
ATO: COMUNICADO Nº 050/13-FT/DDF/SR 
SITUAÇÃO: FICA AUTORIZADA A UTILIZAÇÃO DE UM 
CARIMBO EM SUAS NOTAS FISCAIS DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS SÉRIE A DO Nº 037 AO Nº 250, DEVIDO A 
ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO.  PROCESSO ENCAMINHA-
DO AO ARQUIVO.

Ressalte-se que o inteiro teor das Notifi cações e outras 
comunicações ofi ciais está disponível ao interessado na 
Superintendência da Receita – Diretoria de Departamento de 
Fiscalização.

Votorantim,25 de Janeiro de 2013.

FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO:

TEREZINHA PÉCORA AMATO
FISCAL DE TRIBUTOS

SUPERINTENDENCIA DA RECEITA
DIRETORIA DE DEPTO. DE FISCALIZAÇÃO

FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS

                                                                              
Notas abreviativas adotadas nas publicações ofi ciais, constantes deste Jornal, da Superintendência da Receita: Auto de Infração 
e Imposição de Multa – AIIM; Autorização de Compensação – AC; Autorização para Impressão de Documentos Fiscais – AIDF; 
Mandado de Procedimento de Fiscalização – MPF; Termo de Início de Ação Fiscal – TIAF; Termo de Encerramento de Ação 
Fiscal – TEAF; Notifi cação de Lançamento – NL; Notifi cação de Lançamento e Constituição de Infração – NLCI; Auto de Lacra-
ção – AL; Auto de Apreensão – AA; Auto de Vistoria – AV; Termo de Liberação de Bens Apreendidos – TLBA; Inscrição Cadastral 
– IC; Inscrição Municipal – IM; Tomada de Preços – TP; Unidade Fiscal do Município – UFM; Fiscalização de Tributos – FT; 
Fiscalização de Posturas – FP; Dívida Ativa – DA; Seção de Cadastro Fiscal – SCF; Seção de Cadastro Imobiliário – SCI; Seção 
de Contribuição de Melhoria, ITBI e Arrecadação – SCMIA; Seção de Dívida Ativa – SDA; Execução Fiscal – EF; Serviço de Fis-
calização – SF; Diretoria de Departamento de Lançamento e Cadastros – DDLC; Diretoria de Tributação, Receita e Fiscalização 
– DTRF; Diretoria de Departamento de Fiscalização – DDF; Superintendência da Receita – SR; Secretaria de Finanças – SEF; 
Secretaria de Obras e Urbanismo – SOURB; Secretaria de Negócios Jurídicos – SENJ; Atos Diversos – AD (atos originários de 
órgãos diversos da SR); Gabinete do Prefeito – GP; Constituição Federal – CF; Código Tributário Nacional – CTN; Código Tri-
butário Municipal – CTM (Lei 1602/01 e alterações); Lei de Posturas Municipais – LPM (Lei 1903/06 e alterações); Lei da Planta 
Genérica – LPG (1915/06 e alterações); Lei Complementar – LC; Decreto – DEC.; Resolução – RES; Instrução Normativa – IN; 
Prefeitura Municipal de Votorantim – PMV; Diário Ofi cial do Município – DOM.; Câmara Municipal – CM; Poder Judiciário – PJ; 
Processo – PR; Crédito Tributário – CT; Imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISS; Imposto sobre a propriedade predial 
e territorial urbana – IPTU; Imposto sobre a transmissão de bens imóveis – ITBI; Contribuição de melhoria – CM; Taxas do poder 
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PORTARIA N.º 3342
ANGELO VEIGA, Superintendente do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto do Município de Votorantim, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 108 
da lei n.º 1090/93 (Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Votorantim), e o que consta no processo GS. 
n.º 015/2013,
RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER, prorrogação da licença para tratar 
de interesses particulares, sem vencimentos, pelo prazo de 
02 (dois) anos, a partir de 05 de Junho de 2013, ao Senhor 
PAULO DOMINGUES DA CRUZ, RG. 16.379.338, ocupante 
do cargo público efetivo de Encarregado de Turma, padrão 
09-K, lotado na Seção de Abastecimento de Água, desta Au-
tarquia Municipal.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍ-
PIO DE VOTORANTIM, em 23 de janeiro de 2013.

ANGELO VEIGA
Superintendente

_______________________________________

PORTARIA N.º 3343
ANGELO VEIGA, Superintendente do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto do Município de Votorantim, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 108 
da lei n.º 1090/93 (Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Votorantim), e o que consta no processo GS. 
n.º 018/2013,
RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER, prorrogação da licença para tratar de 
interesses particulares, sem vencimentos, pelo prazo de 02 
(dois) anos, a partir de 01 de Junho de 2013, ao Senhor MAR-
CIO EVANGELISTA DA SILVA,  RG. 23.696.904-3, ocupante 
do cargo público efetivo de Manilheiro, padrão 07-B, lotado na 
Seção de Rede de Esgoto, desta Autarquia Municipal.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍ-
PIO DE VOTORANTIM, em 23 de janeiro de 2013.

ANGELO VEIGA
Superintendente

_______________________________________

PORTARIA N.º 3344
ANGELO VEIGA, Superintendente do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto do Município de Votorantim, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 108 
da lei n.º 1090/93 (Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Votorantim), e o que consta no processo GS. 
n.º  019/2013,
RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER, prorrogação de licença para tratar 
de interesses particulares, sem vencimentos, pelo prazo de 
02 (dois) anos, a partir de 01  de  junho de 2013,  ao  Senhor  
JOSE MAIA FERREIRA,  RG. 21.984.021, ocupante do cargo 
público efetivo de Operador de Maquina Carregadeira, Rolo 
Compactador e Retroescavadeira, padrão 10-F, lotado na Se-
ção de Transportes Internos, desta Autarquia Municipal.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍ-
PIO DE VOTORANTIM, em 23 de janeiro de 2013.

ANGELO VEIGA
Superintendente

ATOS DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA N.º 3345
ANGELO VEIGA, Superintendente do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto do Município de Votorantim, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 108 
da lei n.º 1090/93 (Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Votorantim), e o que consta no processo GS. 
n.º 020/2013,
RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER, prorrogação da licença para tratar 
de interesses particulares, sem vencimentos, pelo prazo de 
02 (dois) anos, a partir de 01 de Junho de 2013, ao Senhor 
WASHINGTON LUIS DA COSTA, RG. 23.063.704-8, ocu-
pante do cargo público efetivo de Pedreiro, padrão 08-F, lo-
tado na Seção de Abastecimento de Água, desta Autarquia 
Municipal.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍ-
PIO DE VOTORANTIM, em 23 de janeiro de 2013.

ANGELO VEIGA
Superintendente

________________________________________

PORTARIA N.º 3346
ANGELO VEIGA, Superintendente do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto do Município de Votorantim, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR, a partir de 21 de janeiro de 2013, o Sr. 
JULIANO CORREA DA SILVA, RG. 20.831.063-0, ocupante 
do cargo público efetivo de Auxiliar de Almoxarifado, padrão 
07-F, para ocupar o cargo público de provimento em comis-

são de Supervisor de Serviços, ref. III, lotado na Seção de 
Limpeza Pública, desta Autarquia Municipal.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍ-
PIO DE VOTORANTIM, em 23 de janeiro de 2013.

ANGELO VEIGA
Superintendente

________________________________________

PORTARIA N.º 3347
ANGELO VEIGA, Superintendente do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto do Município de Votorantim, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR, a partir de 21 de janeiro de 2013, o Sr. 
ORLANDO BUENO DE FREITAS, RG. 30.113.486, ocupante 
do cargo público efetivo de Operador de Bombas e Reserva-
tórios, padrão 06-F, para ocupar o cargo público de provimen-
to em comissão de Chefe de Limpeza Pública, ref. IV, lotado 
na Seção de Limpeza Pública, desta Autarquia Municipal.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍ-
PIO DE VOTORANTIM, em 23 de janeiro de 2013.

ANGELO VEIGA
Superintendente

________________________________________

ATO Nº 03/13, de 22 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre a ocupação das vagas no estacionamento do 
pátio da Câmara Municipal de Votorantim. 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E,
CONSIDERANDO que o número de vagas para veículos no 
pátio da Câmara Municipal é limitado, não sendo possível a 
utilização por todos os funcionários e vereadores;
CONSIDERANDO que a utilização das referidas vagas obe-
dece à hierarquia política e funcional, sendo: Presidente da 
Câmara, Diretoria Geral, Assessoria Jurídica, Vereadores e 
Procuradores Jurídicos e carros ofi ciais; e,
CONSIDERANDO ainda, que embora as vagas estejam 
identifi cadas por placas com a nomenclatura dos cargos dos 
usuários, a falta de regulamentação tem gerado atritos.
DETERMINA:
Art. 1º - As vagas do pátio da Câmara Municipal de Voto-
rantim serão ocupadas pelos veículos dos ocupantes dos 
seguintes cargos: Presidente da Câmara, Diretoria Geral, 
Assessoria Jurídica, Vereadores e Procuradores Jurídicos 
e pelos carros ofi ciais.
Art. 2º - Este Ato entra em vigor em 1º de fevereiro de 
2013.
Câmara Municipal de Votorantim, em 22 de janeiro de 
2013.

HEBER DE ALMEIDA MARTINS
Presidente

ERIC ROMERO MARTINS DE OLIVEIRA
1° Secretário

ALESSANDRO BAEZA SILVA
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data 
supra.

CLÁUDIO TOLEDO DE CAMARGO
Diretor Geral

________________________________

ATO Nº 04/13, de 22 de janeiro de 2013.
Institui Caixa de Gastos com Viagens e Eventuais dos Vere-
adores, Funcionários e Veículos.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DETERMINA:
Art. 1º - Fica instituído o Caixa de Gastos com Viagens e 
Eventuais dos Vereadores, Funcionários e Veículos desta 
Câmara Municipal.
Parágrafo único - Fica nomeado para o Controle e Presta-
ção de Contas ao Setor de Contabilidade, o Senhor Aylton 
Miguel Fama, RG nº 19.835.490, Coordenador de Serviços 
de Transportes e Manutenção. 
Art. 2º - O caixa será mantido em R$ 500,00 (quinhentos 
reais), sendo suplementado conforme as necessidades.
Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário e especialmente o 
Ato nº 02/11, de 4 de fevereiro de 2011.
Câmara Municipal de Votorantim, em 22 de janeiro de 
2013.

HEBER DE ALMEIDA MARTINS
Presidente

ERIC ROMERO MARTINS DE OLIVEIRA
1º Secretário

ALESSANDRO BAEZA SILVA
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data 
supra.

CLÁUDIO TOLEDO DE CAMARGO
Diretor Geral

________________________________

ATOS DO PODER 

LEGISLATIVO

ATO Nº 05, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a constituição das Comissões Permanentes.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORAN-
TIM, no uso de suas atribuições legais, 
DETERMINA:
Art. 1º  As Comissões Permanentes, de acordo com o Arti-
go 26, § 2º do Regimento Interno desta Câmara Municipal, 

e Artigo 42, § 1º da Lei Orgânica do Município, fi cam assim 
constituídas:
COMISSÃO DE JUSTIÇA
Marcos Antonio Alves - PT
Bruno Martins de Almeida - PSDB
Pedro Nunes Filho – PDT
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Pedro Nunes Filho - PDT
Eric Romero Martins de Oliveira - PPS
Robson Vasco – PSDB
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E MEIO AMBIENTE
João Soares de Queiroz - PT
Fabíola Alves da Silva Pedrico - PSDB
Alessandro Baeza Silva – PV
COMISSÃO DE POLÍTICA SOCIAL
Eric Romero Martins de Oliveira - PPS
Marcos Antonio Alves - PT
Antonio Pereira – PSDB
COMISSÃO DE ECONOMIA
Antonio Pereira - PSDB
João Cau - PSC
Bruno Martins de Almeida - PSDB
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
João Cau - PSC
Bruno Martins de Almeida – PSDB
Fabíola Alves da Silva Pedrico - PSDB
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Marcos Antonio Alves - PT
Alessandro Baeza Silva – PV
Bruno Martins de Almeida - PSDB
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
CIDADANIA
Antonio Pereira - PSDB
João Soares de Queiroz – PT
Fabíola Alves da Silva Pedrico - PSDB
COMISSÃO DE REDAÇÃO
João Soares de Queiroz – PT
Eric Romero Martins de Oliveira - PPS
Robson Vasco - PSDB

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Pedro Nunes Filho - PDT
Antonio Pereira - PSDB 
Marcos Antonio Alves – PT

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Votorantim, em 23 de janeiro de 2013.

HEBER DE ALMEIDA MARTINS
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra.
CLÁUDIO TOLEDO DE CAMARGO

Diretor Geral
_________________________________

ATO Nº 06/13, de 23 de janeiro de 2013.
Institui Caixa de Gastos com Pequenas Despesas desta Câ-
mara Municipal.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DETERMINA:
Art. 1º - Fica instituído o Caixa de Gastos com Pequenas Des-
pesas desta Câmara Municipal.
Parágrafo único - Fica nomeado para o Controle e Prestação 
de Contas ao Setor de Contabilidade, o Senhor Eder Luís An-
tunes, RG nº 22.279.703, Coordenador de Serviços de Com-
pra, Patrimônio e Almoxarifado. 
Art. 2º - O caixa será mantido em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), sendo suplementado conforme as necessidades.
Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votorantim, em 23 de janeiro de 2013.

HEBER DE ALMEIDA MARTINS
Presidente

ERIC ROMERO MARTINS DE OLIVEIRA
1º Secretário

ALESSANDRO BAEZA SILVA
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra.
CLÁUDIO TOLEDO DE CAMARGO

Diretor Geral

PORTARIA Nº 30/13, de 21 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação de servidor.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E NA RESOLUÇÃO Nº 04, DE 30 
DE NOVEMBRO DE 2011,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. ROBSON CESAR CONSERVANE, RG 
nº 16.605.835-X, para ocupar o cargo público de provimento em 
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, Referência I (Reso-
lução nº 04/11), desta Câmara Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 21 de janeiro de 
2013.

HEBER DE ALMEIDA MARTINS
Presidente

ERIC ROMERO MARTINS DE OLIVEIRA
1º Secretário

ALESSANDRO BAEZA SILVA
2º Secretário

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Votorantim, na 
data supra.

CLÁUDIO TOLEDO DE CAMARGO
Diretor Geral

___________________________________

PORTARIA Nº 31/13, de 21 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre designação de servidor.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA O DISPOSTO 
NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E NA RESOLUÇÃO 
Nº 04, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011, E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.
RESOLVE:
Art. 1º - CESSAR a designação do Sr. FÁBIO LOPES SE-
VILHANO, objeto da Portaria nº 24, de 12 de fevereiro de 
2007.
Art. 2º - DESIGNAR o Sr. SILVIO APARECIDO ALESI, RG nº 
12.925.453-8, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Con-
tabilidade, Padrão 04-A (Resolução nº 04/11), para exercer 
a função de confi ança gratifi cada de ASSESSOR DE CON-
TROLE INTERNO, nesta Câmara Municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 21 de janeiro 
de 2013.

HEBER DE ALMEIDA MARTINS
Presidente

ERIC ROMERO MARTINS DE OLIVEIRA
1º Secretário

ALESSANDRO BAEZA SILVA
2º Secretário

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Votorantim, 
na data supra.

CLÁUDIO TOLEDO DE CAMARGO
Diretor Geral
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RESOLUÇÃO Nº 01, DE 17 DE JANEIRO DE 2013.
Altera a Resolução no 04, de 30 novembro de 2011.
HEBER DE ALMEIDA MARTINS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal em Sessão realizada em 17/01/2013, aprovou, e ele promulga a seguinte Reso-
lução:
Art. 1o  Fica extinto o cargo em comissão de Coordenador de Serviços Jurídicos.
Art. 2o  O Anexo III da Resolução no 04/2011 passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO III
FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Art. 3o  O Anexo IV da Resolução nº 04/2011 passa a vigorar com a seguinte redação:
“ANEXO IV

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

(...)
PROCURADOR JURÍDICO
Descrição Sumária:
• Defende os interesses da Câmara Municipal em juízo ou fora dele, elaborando peças judicias e pareceres técnico-
jurídicos, dentre outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Descrição Detalhada:
• emitir parecer técnico-jurídico nas proposições legislativas e processos administrativos que lhe forem encaminha-
dos; 
• participar da análise jurídica e da redação das proposições, contratos, convênios e acordos a serem fi rmados pela 
Câmara Municipal; 
• atender às necessidades de consultoria e assessoramento das Comissões;
• auxiliar o Assessor Jurídico nas ações judiciais em que a Câmara Municipal for autora, ré ou interessada; 
• acompanhar e compilar a jurisprudência pertinente aos assuntos de interesse da Câmara Municipal e outras ativi-
dades compatíveis com o cargo;
• manter contatos com consultoria técnica especializada e participar de eventos específi cos da área, para se atuali-
zar nas questões jurídicas pertinentes à Câmara Municipal;
• executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Especifi cações:
Escolaridade: Superior em Direito, com registro na OAB - Ordem dos Advogados do Brasil.
Experiência: nenhuma
Iniciativa/Complexidade: Executa tarefas de natureza complexa especializada, que requerem conhecimentos técnicos, exigindo 
capacidade e discernimento para tomada de decisões; constante aperfeiçoamento e atualização; recebe supervisão do superior 
imediato.
Esforço Físico: normal.
Esforço Mental: constante.
Esforço Visual: normal.
Responsabilidade/Dados Confi denciais: lida com informações, dados e documentos de caráter sigiloso.
Responsabilidade/Patrimônio: pelos equipamentos, materiais e documentos que utiliza.
Responsabilidade/Segurança de Terceiros: nenhuma.
Responsabilidade/Supervisão: eventualmente, coordena, treina e supervisiona o trabalho desempenhado por outros servidores, 
dentro da unidade jurídica.
Ambiente de Trabalho: normal, de escritório e está sujeito a trabalho externo.
(...)”
Art. 4o  O Anexo V da Resolução no 04/2011 passa a vigorar com a seguinte redação:
“ANEXO V
DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
 DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

ASSESSOR PARLAMENTAR
Súmula de Atribuições:
- Articular as diretrizes político-governamentais do Vereador; 
- Estabelecer prioridades nas atividades a serem realizadas; 
- Supervisionar, coordenar e controlar todas as atividades do Gabinete a que está vinculado;
- Emitir pareceres, relatórios e estudos; 
- Representar ou acompanhar o Vereador em eventos internos e externos;
- Redigir minutas de pronunciamentos parlamentares destinadas à participação do Vereador em sessões e eventos especiais 
decorrentes do exercício do mandato; 
- Participar de reuniões; 
- Assessorar a divulgação dos trabalhos do Vereador nos meios de comunicação disponíveis;
- Executar outras tarefas correlatas determinadas por autoridade superior.

ASSESSOR DE GABINETE 
Súmula de Atribuições:
- Articular, conjuntamente com a Mesa Diretora, o planejamento político-administrativo da Câmara Municipal, diligenciando junto 
à população e demais setores do Legislativo;
- Supervisionar o desenvolvimento das atividades legislativas, encaminhando ao Presidente as sugestões formuladas pelos 
munícipes e servidores públicos;
- Elaborar estudos e pareceres sobre assuntos de relevância para o Município, bem como relatórios sobre o desenvolvimento 
dos serviços e os resultados atingidos;
- Cooperar com o controle interno, recebendo, encaminhando e acompanhando denúncias sobre qualquer irregularidade na 
Câmara Municipal;
- Representar ou acompanhar o Presidente em eventos internos e externos, bem como receber e prestar informações à impren-
sa, quando designado; 
- Participar de reuniões; 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas por autoridade superior.

COORDENADOR DE SERVIÇOS DE SECRETARIA, EXPEDIENTE, PROTOCOLO E ARQUIVO
Súmula de Atribuições:
- Programar a execução das atividades da Coordenadoria;
- Controlar a tramitação dos processos dentro da unidade que coordena;
- Dirimir eventuais dúvidas quanto à aplicação das normas internas pertinentes;
- Sugerir medidas para melhoria da execução dos trabalhos da Coordenadoria;
- Sugerir, de acordo com as normas vigentes, a criação, alteração ou extinção de formulários; 
- Adotar as medidas necessárias à implantação e fi el observância de normas e rotinas;
- Propor à direção superior a escala de férias do pessoal em exercício na Coordenadoria;
- Propor a remoção de servidor lotado na unidade; 
- Exercer a ação disciplinar sobre seus subordinados, podendo aplicar-lhes as penalidades de advertência e repreensão (art. 
184 da Lei Municipal n. 1.090/93), observando o procedimento estabelecido no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Votorantim;
- Propor à direção superior a convocação de funcionários para prestação de serviço extraordinário; 
- Organizar e propor à direção superior a escala de plantão dos funcionários subordinados; 
- Requisitar o material necessário ao funcionamento da Coordenadoria;
- Fiscalizar o emprego do material de consumo e o uso do material permanente, equipamentos e instalações;
- Responder pela organização dos arquivos e fi chários necessários ao perfeito desempenho das atribuições da unidade;
- Propor à direção superior a execução de programas de treinamento e aperfeiçoamento para os funcionários que lhe são 
subordinados;
- Apresentar à direção superior, no fi m da sessão legislativa, o relatório das atividades do órgão, durante o exercício;
- Exercer outras atribuições peculiares ao cargo ou que lhe sejam conferidas por autoridade superior.

COORDENADOR DE SERVIÇOS DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO
Súmula de Atribuições:
- Programar a execução das atividades da Coordenadoria;
- Coordenar e controlar as tarefas relativas a compras, recebimento, estocagem, distribuição e reposição de materiais, controlar 
o fl uxo e o consumo, bem como o nível dos estoques para mantê-los em condições de atender a demanda;
- Controlar a tramitação dos processos dentro da unidade que coordena;
- Dirimir eventuais dúvidas quanto à aplicação das normas internas pertinentes;
- Supervisionar as cotações de preços apresentadas pelos fornecedores nas contratações diretas pela Administração, obser-
vando o disposto na legislação pertinente;
- Submeter à análise jurídica as minutas de contratos administrativos;
- Zelar para que nenhuma compra ou serviço seja executado sem o devido procedimento legal, comunicando eventuais irregu-
laridades ao superior imediato e ao controle interno;
- Controlar e fi scalizar as atividades necessárias ao registro e guarda dos bens da Câmara Municipal, zelando para que os 
mesmos sejam mantidos atualizados, comunicando ao superior imediato qualquer irregularidade praticada contra os aludidos 
bens;
- Sugerir medidas para melhoria da execução dos trabalhos da Coordenadoria;
- Adotar as medidas necessárias à implantação e fi el observância de normas e rotinas;
- Propor à direção superior a escala de férias do pessoal em exercício na Coordenadoria;
- Propor a remoção de servidor lotado na unidade; 
- Exercer a ação disciplinar sobre seus subordinados, podendo aplicar-lhes as penalidades de advertência e repreensão (art. 
184 da Lei Municipal n. 1.090/93), observando o procedimento estabelecido no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Votorantim;
- Propor à direção superior a convocação de funcionários para prestação de serviço extraordinário; 
- Organizar e propor à direção superior a escala de plantão dos funcionários subordinados; 
- Requisitar o material necessário ao funcionamento da Coordenadoria;
- Fiscalizar o emprego do material de consumo e o uso do material permanente, equipamentos e instalações;
- Responder pela organização dos arquivos e fi chários necessários ao perfeito desempenho das atribuições da unidade;
- Propor à direção superior a execução de programas de treinamento e aperfeiçoamento para os funcionários que lhe são 
subordinados;
- Apresentar à direção superior, no fi m da sessão legislativa, o relatório das atividades do órgão, durante o exercício;
- Exercer outras atribuições peculiares ao cargo ou que lhe sejam conferidas por autoridade superior.

COORDENADOR DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES E MANUTENÇÃO
Súmula de Atribuições:
- Programar a execução das atividades da Coordenadoria;
- Supervisionar a utilização dos veículos ofi ciais, fi scalizando o cumprimento das normas que regulam o uso dos veículos;
- Realizar rígido controle do uso dos veículos ofi ciais, não permitindo a utilização do veículo para fi nalidade que não atenda ao 
interesse público, comunicando, se for o caso, ao superior imediato e ao controle interno;
- Coordenar a inspeção das condições de uso da frota;
- Analisar previamente os pedidos de manutenção e reparos nos veículos ofi ciais, sugerindo o deferimento ou não ao ordenador 
de despesas;
- Fiscalizar a guarda dos veículos, zelando pelo cumprimento da norma municipal que a regulamenta;
- Apresentar ao superior imediato estudos sobre programação anual e renovação da frota, bem como necessidades de reformas 
e reparos no prédio da Câmara Municipal;
- Controlar a tramitação dos processos dentro da unidade que coordena;
- Dirimir eventuais dúvidas quanto à aplicação das normas internas pertinentes;
- Sugerir medidas para melhoria da execução dos trabalhos da Coordenadoria;
- Adotar as medidas necessárias à implantação e fi el observância de normas e rotinas;
- Propor à direção superior a escala de férias do pessoal em exercício na Coordenadoria;
- Propor a remoção de servidor lotado na unidade; 
- Exercer a ação disciplinar sobre seus subordinados, podendo aplicar-lhes as penalidades de advertência e repreensão (art. 
184 da Lei Municipal n. 1.090/93), observando o procedimento estabelecido no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Votorantim;
- Propor à direção superior a convocação de funcionários para prestação de serviço extraordinário; 
- Organizar e propor à direção superior a escala de plantão dos funcionários subordinados; 
- Requisitar o material necessário ao funcionamento da Coordenadoria;
- Fiscalizar o emprego do material de consumo e o uso do material permanente, equipamentos e instalações;
- Responder pela organização dos arquivos e fi chários necessários ao perfeito desempenho das atribuições da unidade;
- Propor à direção superior a execução de programas de treinamento e aperfeiçoamento para os funcionários que lhe são 
subordinados;
- Apresentar à direção superior, no fi m da sessão legislativa, o relatório das atividades do órgão, durante o exercício;
- Exercer outras atribuições peculiares ao cargo ou que lhe sejam conferidas por autoridade superior.

COORDENADOR DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Súmula de Atribuições:
- Programar a execução das atividades da Coordenadoria;
- Estabelecer prioridades nas atividades a serem realizadas;
- Coordenar a execução dos convênios fi rmados com entes municipais, estaduais e federais, na sua área de atuação;
- Supervisionar a elaboração de manuais de instruções de operação e descrição de serviços, listagens, gabaritos de entrada e 
saída e outros informes necessários;
- Controlar a tramitação dos processos dentro da unidade que coordena;
- Dirimir eventuais dúvidas quanto à aplicação das normas internas pertinentes;
- Sugerir medidas para melhoria da execução dos trabalhos da Coordenadoria;
- Adotar as medidas necessárias à implantação e fi el observância de normas e rotinas;
- Propor à direção superior a escala de férias do pessoal em exercício na Coordenadoria;
- Propor a remoção de servidor lotado na unidade; 
- Exercer a ação disciplinar sobre seus subordinados, podendo aplicar-lhes as penalidades de advertência e repreensão (art. 
184 da Lei Municipal n. 1.090/93), observando o procedimento estabelecido no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Votorantim;
- Propor à direção superior a convocação de funcionários para prestação de serviço extraordinário; 
- Organizar e propor à direção superior a escala de plantão dos funcionários subordinados; 
- Requisitar o material necessário ao funcionamento da Coordenadoria;
- Fiscalizar o emprego do material de consumo e o uso do material permanente, equipamentos e instalações;
- Responder pela organização dos arquivos e fi chários necessários ao perfeito desempenho das atribuições da unidade;
- Propor à direção superior a execução de programas de treinamento e aperfeiçoamento para os funcionários que lhe são 
subordinados;
- Apresentar à direção superior, no fi m da sessão legislativa, o relatório das atividades do órgão, durante o exercício;
- Exercer outras atribuições peculiares ao cargo ou que lhe sejam conferidas por autoridade superior.

COORDENADOR DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Súmula de Atribuições:
- Programar a execução das atividades da Coordenadoria;
- Supervisionar o registro de todos os atos pertinentes à vida funcional dos servidores, bem como os expedientes relativos à 
promoção e evolução funcional;
- Orientar a elaboração da folha de pagamento dos servidores e Vereadores da Câmara Municipal;
- Fiscalizar o livro ponto de frequência e eventuais horas extras;
- Controlar a tramitação dos processos dentro da unidade que coordena;
- Dirimir eventuais dúvidas quanto à aplicação das normas internas pertinentes;
- Sugerir medidas para melhoria da execução dos trabalhos da Coordenadoria;
- Sugerir, de acordo com as normas vigentes, a criação, alteração ou extinção de formulários; - Adotar as medidas necessárias 
à implantação e fi el observância de normas e rotinas;
- Propor à direção superior a escala de férias do pessoal em exercício na Coordenadoria;
- Propor a remoção de servidor lotado na unidade; 
- Exercer a ação disciplinar sobre seus subordinados, podendo aplicar-lhes as penalidades de advertência e repreensão (art. 
184 da Lei Municipal n. 1.090/93), observando o procedimento estabelecido no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Votorantim;
- Propor à direção superior a convocação de funcionários para prestação de serviço extraordinário; 
- Organizar e propor à direção superior a escala de plantão dos funcionários subordinados; 
- Requisitar o material necessário ao funcionamento da Coordenadoria;
- Fiscalizar o emprego do material de consumo e o uso do material permanente, equipamentos e instalações;
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- Responder pela organização dos arquivos e fi chários necessários ao perfeito desempenho das atribuições da unidade;
- Propor à direção superior a execução de programas de treinamento e aperfeiçoamento para os funcionários que lhe 
são subordinados;
- Apresentar à direção superior, no fi m da sessão legislativa, o relatório das atividades do órgão, durante o exercício;
- Exercer outras atribuições peculiares ao cargo ou que lhe sejam conferidas por autoridade superior.

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO
Súmula de Atribuições:
- Redigir, interpretar e organizar notícias a serem divulgadas, expondo, analisando e comentando os acontecimentos, 
para transmitir informações da atualidade e ocorrências aos leitores, ouvintes de rádio e telespectadores;
- Coletar os assuntos a serem abordados, entrevistando, assistindo a manifestações públicas, conferências e congressos, 
consultando fontes diversas de interesses, para organizar e redigir as notícias;
- Consultar o Presidente da Câmara e as demais unidades sobre assuntos ligados a relação pública, intercambiando 
informações e debatendo esses assuntos para complementar seus conhecimentos, observações e conclusões;
- Participar da elaboração da política de relações públicas, colaborando com informes, sugestões e experiências, a fi m de 
contribuir para a defi nição dos objetivos gerais e específi cos e para a articulação dessa área com as demais;
- Redigir, interpretar e organizar notícias a serem divulgadas coletando dados através de entrevistas, reuniões, conferên-
cias, congressos, inaugurações e outros eventos de interesse do Legislativo, para a divulgação dos eventos;
- Auxiliar na redação dos discursos e pronunciamentos do Presidente e das demais autoridades legislativas, redigindo as 
minutas necessárias para transmissão de mensagens;
- Manter contatos permanentes com associações de classe, sindicatos e organizações populares, através de pesquisas, 
verifi cando suas reivindicações e sugestões, para subsidiar atuação do legislativo municipal;
- Representar o Presidente, quando indicado, em solenidades ofi ciais, recepções e outros eventos de interesse Legislati-
vo, para cumprir a programação estabelecida ou os compromissos assumidos;
- Planejar, coordenar e promover a execução de todas as atividades relacionadas às sessões Solenes (desde a expedição 
de convites ao cerimonial), organizando e orientando os trabalhos, para assegurar a qualidade do serviço;
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

ASSESSOR JURÍDICO
Súmula de Atribuições:
- Representar a Câmara Municipal em juízo ou fora dele, nas ações em que esta for autora, ré ou interessada;
- Orientar e dirigir os trabalhos executados pelo Procurador Jurídico nas atividades que a estes forem atribuídas e distri-
buir os processos para parecer;
- Assessorar diretamente o Presidente e a Mesa Diretora, bem como os demais integrantes do Legislativo Municipal;
- Emitir parecer técnico-jurídico nas proposições que lhes forem encaminhados pela Presidência, quer para apreciação 
original, quer para revisão de manifestações do Procurador Jurídico, podendo confi rmá-las ou reformulá-las;
- Atender às consultas da Presidência e Mesa Diretora quanto às normas regimentais;
- Exercer a ação disciplinar sobre seus subordinados, podendo aplicar-lhes as penalidades de advertência, repreensão e 
suspensão por período inferior a 30 dias (art. 184 da Lei Municipal n. 1.090/93), observando o procedimento estabelecido 
no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Votorantim;
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Presidente.

DIRETOR GERAL
Súmula de Atribuições:
- Orientar, controlar e avaliar resultados, para assegurar o desenvolvimento da política de governo.
- Planejar, coordenar e promover a execução de todas as atividades de sua unidade, baseando-se nos objetivos a serem 
alcançados, e na disponibilidade de recursos humanos, fi nanceiros e materiais, para defi nir prioridades e rotinas;
- Participar da elaboração da política administrativa da organização, fornecendo informações, sugestões, a fi m de contri-
buir para a defi nição de objetivos;
- Controlar o desenvolvimento dos programas, orientando os executores na solução de dúvidas e problemas, tomando 
decisões ou sugerindo estudos pertinentes, para possibilitar melhor desempenho dos trabalhos;
- Avaliar o resultado dos programas, consultando o pessoal responsável pelas diversas unidades, para detectar falhas e 
propor modifi cações; 
- Elaborar relatórios sobre o desenvolvimento dos serviços e os resultados atingidos, informando ao superior imediato 
para sua avaliação;
- Exercer a ação disciplinar sobre seus subordinados, podendo aplicar-lhes as penalidades de advertência, repreensão e 
suspensão por período inferior a 30 dias (art. 184 da Lei Municipal n. 1.090/93), observando o procedimento estabelecido 
no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Votorantim;
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Presidente.”

Art. 5o  As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotações próprias consignadas no Orçamento.
Art. 6o  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Votorantim, 17 de janeiro de 2013. 

HEBER DE ALMEIDA MARTINS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra.

CLÁUDIO TOLEDO DE CAMARGO
Diretor Geral

AGERV – Agência Reguladora e Serviços Públicos 

Delegados do Município de Votorantim

ATOS DA FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE VOTORANTIM

EXTRATO DE ADITAMENTO AO
 CONTRATO Nº. 001/2012

Modalidade: CONVITE nº. 001/2012. Objeto: Contratação de 
Empresa Especializada em Serviços informatizados Contra-
tante: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM Contrata-
da: GOVERNANÇA BRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS LTDA. Valor global: R$ 21.999,00 (vinte e um 
mil novecentos e noventa e nove reais). Prazo de vigência: 
6 (seis) meses Finalidade: Alterar a cláusula 03 – do prazo: 
de 06 (seis meses) para: 12 (doze) meses, ou seja, até 19 
de julho de 2013 o prazo para o término do contrato.  Altera-
ção  esta de acordo com o artigo 57, inciso IV, Lei 8666/93. 
As demais cláusulas e condições contratuais permanecerão 
inalteradas.  Votorantim, 15 de janeiro de 2013. Lucélia Ma-
tilde Ferrari – Diretora Presidente.
______________________________________

PORTARIA  Nº 004
LUCÉLIA MATILDE FERRARI, Diretora Presidente da 
AGERV – Agência Reguladora de Serviços Públicos Delega-
dos do Município de Votorantim, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no artigo 6º da lei n.º 1179 

de 29 de dezembro de 1995, alterada pela Lei 1732 de 02 de 
março de 2004;
R E S O L V E:
Artigo 1º - Designar o Sr. IZAIAS BISPO DE MARINS, RG 
15.748.717, ocupante do cargo público efetivo de  MOTORIS-
TA, padrão 9-C , do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Votorantim – SAAE, cedido à Agência Reguladora de Servi-
ços Públicos Delegados do Município de Votorantim; para no 
âmbito desta autarquia, exercer a administração dos recursos a 
serem utilizados sob regime de adiantamento, de que trata a Lei 
1179 de 28 de dezembro de 1995, alterada pela 1732 de 02 de 
março de 2004.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
AGERV – Agência Reguladora e Serviços Públicos Delegados 
do Município de Votorantim, em 23 de janeiro de 2013.

LUCÉLIA MATILDE FERRARI
Diretora Presidente

Publicada na Diretoria Administrativa Financeira, desta Autar-
quia, na data supra.

ROSELENE DA SILVA CÉSAR
Diretora Administrativo Financeiro
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